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 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 PROJETO DE LEI N° 2.473/2024 

 Institui  o  Dia  Estadual  de  conscientização  da 
 Síndrome  de  Tourette  e  do  Transtorno 
 Obsessivo-Compulsivo  (TOC)  no  âmbito  do 
 estado  da  Paraíba  e  dá  outras  providências. 
 EXARA-SE  PARECER  PELA 
 CONSTITUCIONALIDADE  DA  MATÉRIA, 
 COM EMENDA SUPRESSIVA. 

 RESUMO  :  A  proposta  legislativa  em  análise  visa  instituir,  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba,  o 
 Dia  Estadual  de  conscientização  da  Síndrome  de  Tourette  e  do  Transtorno 
 Obsessivo-Compulsivo (TOC), a ser celebrado anualmente no dia 07 de junho. 

 FUNDAMENTO  DA  CONSTITUCIONALIDADE  :  Quanto  à  hipótese  de  instituição  ou 
 inclusão  de  dias/semana/festividade  em  Calendário  Oficial,  constituindo  um  programa-ação 
 genérico,  não  é  de  iniciativa  exclusiva  do  Governador  ,  pois  não  se  insere  no  rol  taxativo  do 
 parágrafo 1º do artigo 63 da Constituição Estadual. 
 De  outra  banda,  esta  mesma  competência  legislativa  específica  não  está  expressamente 
 prevista  no  corpo  constitucional,  mas  também  não  é  vedada,  de  maneira  que  concluímos  que  a 
 instituição  de  dias/semanas  se  inclui  na  norma  que  se  extrai  do  artigo  7º  da  Constituição 
 federal. 

 EMENDA  SUPRESSIVA:  Observamos  a  existência  da  Lei  estadual  nº  12.109/21  que  trata 
 da  instituição  de  dia  de  conscientização  da  síndrome  de  tourette  no  estado  da  Paraíba,  sendo 
 assim,  faz-se  necessário  adequar  o  projeto  de  lei  em  análise  para  retirar  a  previsão  de  dia  de 
 conscientização  da  síndrome  de  tourette,  permanecendo  apenas  a  previsão  de  dia  de 
 conscientização do transtorno obsessivo-compulsivo (TOC). 

 PARECER PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA SUPRESSIVA  . 

 AUTOR: DEP. INÁCIO FALCÃO 

 RELATOR: DEP. CAMILA TOSCANO 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 P  A  R  E  C  E  R  Nº        595        /2025 

 I – RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  recebe  para  análise  e 

 parecer  o  Projeto  de  Lei  n°  2.473/2024  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Deputado 

 Inácio  Falcão,  o  qual  “  Institui  o  Dia  Estadual  de  conscientização  da  Síndrome  de 

 Tourette  e  do  Transtorno  Obsessivo-Compulsivo  (TOC)  no  âmbito  do  estado  da 

 Paraíba e dá outras providências.” 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 

 II – VOTO DO RELATOR 

 Trata-se  de  proposição  legislativa  que  visa  instituir,  no  âmbito  do  Estado  da 

 Paraíba,  o  Dia  Estadual  de  conscientização  da  Síndrome  de  Tourette  e  do  Transtorno 

 Obsessivo-Compulsivo (TOC), a ser celebrado anualmente no dia 07 de junho. 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 Em sua justificativa, o autor defende o projeto destacando que: 

 Em  obediência  aos  trâmites  do  processo  legislativo,  a  matéria  fora  distribuída 

 a  esta  comissão  permanente,  a  qual  é  encarregada  da  análise  dos  aspectos 

 constitucionais e legais das proposituras. É o que passamos a proceder. 

 Inicialmente,  faz-se  necessário  esclarecer  que,  genericamente,  a  inclusão  de 

 dia,  constituindo  um  programa-ação  genérico  não  é  de  iniciativa  exclusiva  do 

 Governador,  pois  não  se  insere  no  rol  taxativo  do  parágrafo  1º  do  artigo  63  da 

 Constituição Estadual. 

 De  outra  banda,  esta  mesma  competência  legislativa  específica  não  está 

 expressamente  prevista  no  corpo  constitucional,  mas  também  não  é  vedada  ,  de 

 maneira  que  concluímos  que  a  instituição  de  dias/semanas  no  calendário  oficial  se 

 inclui na norma que se extrai do artigo 7º da Constituição federal.  Vejamos: 
 3 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 “  Art.  7º  São  reservadas  ao  Estado  as  competências  que  não 

 sejam vedadas pela Constituição Federal.” 

 Nesse  contexto,  entendemos  que  a  propositura  é  constitucional  e 

 juridicamente  perfeita,  estando  de  acordo  com  a  legislação  federal  e  com  as  regras 

 constitucionais  de  competência  legislativa,  não  havendo,  portanto,  nenhum 

 empecilho de ordem legal que justifique a rejeição da proposta. 

 EMENDA  SUPRESSIVA:  Observamos  a  existência  da  Lei  estadual  nº 

 12.109/21  que  trata  da  instituição  de  dia  de  conscientização  da  síndrome  de  tourette 

 no  estado  da  Paraíba,  sendo  assim,  faz-se  necessário  adequar  o  projeto  de  lei  em 

 análise  para  retirar  a  previsão  de  dia  de  conscientização  da  síndrome  de  tourette, 

 permanecendo  apenas  a  previsão  de  dia  de  conscientização  do  transtorno 

 obsessivo-compulsivo (TOC) 

 Por  fim,  diante  do  exposto,  opino  pela  CONSTITUCIONALIDADE  do 

 Projeto de Lei n° 2.473/2024, com emenda Supressiva. 

 É o voto. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 

 RELATORA 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  por  unanimidade  dos 

 membros  presentes,  adota  e  recomenda  o  Voto  do  Relator  pela 

 CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  n°  2.473/2024,  com  Emenda 

 Supressiva. 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 EMENDA Nº 01/2025 
 (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2.473/2024) 

 Art.1º  Suprima-se  a  expressão  “Síndrome  de  Tourette”  da  Ementa,  e  dos 

 arts. 1º, 2º e 3º,  do Projeto de Lei Ordinária nº  2.473/20204. 

 JUSTIFICATIVA 
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 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 Com  fulcro  no  art.118,  §2º  do  Regimento  Interno  da  Assembleia,  propõe-se  a 

 discussão  de  uma  Emenda  Supressiva  visando  retirar  a  expressão  “Síndrome  de 

 Tourette”  da  Ementa,  e  dos  arts.  1º,  2º  e  3º,  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº 

 2.473/20204. 

 Observamos  a  existência  da  Lei  estadual  nº  12.109/21  que  trata  da  instituição 

 de  dia  de  conscientização  da  síndrome  de  tourette  no  estado  da  Paraíba,  sendo  assim, 

 faz-se  necessário  adequar  o  projeto  de  lei  em  análise  para  retirar  a  previsão  de  dia  de 

 conscientização  da  síndrome  de  tourette,  permanecendo  apenas  a  previsão  de  dia  de 

 conscientização do transtorno obsessivo-compulsivo (TOC). 

 Neste  sentido,  pedimos  aos  nobres  pares  a  apreciação,  seguida  da  aprovação 

 do presente expediente. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 

 RELATORA 

 7 
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 PROJETO DE LEI Nº 2577/2024 
 Assegura  ao  consumidor  o  direito  às 
 informações  sobre  a  existência  de 
 serviços  bancários  gratuitos  no  âmbito  do 
 Estado  da  Paraíba.  Exara-se  parecer 
 pela constitucionalidade. 

 Resumo  da  matéria  :  O  Projeto  de  Lei  nº  2.577/2024,  de  autoria  do  Deputado  Adriano 
 Galdino,  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  instituições  financeiras  que  operam  no  Estado 
 da  Paraíba  informarem  aos  consumidores,  no  ato  da  abertura  de  conta,  sobre  a  existência  de 
 serviços  bancários  gratuitos,  conforme  definidos  na  Resolução  nº  3.919/2010  do  Banco 
 Central.  O  projeto  prevê  sanções  administrativas  em  caso  de  descumprimento  e  atribui  aos 
 órgãos de proteção ao consumidor a responsabilidade pela fiscalização. 

 Voto  pela  constitucionalidade  :  A  matéria  insere-se  na  competência  legislativa  concorrente 
 dos  Estados  para  legislar  sobre  consumo  (art.  24,  V,  CF),  sem  invadir  a  competência  privativa 
 da  União  sobre  o  sistema  financeiro.  Limita-se  a  assegurar  o  direito  à  informação,  princípio 
 consagrado no Código de Defesa do Consumidor. 
 Trata-se, portanto, de proposição  constitucional. 

 AUTOR(A): DEP. ADRIANO GALDINO 
 RELATOR(A): DEP. JOÃO GONÇALVES 

 PARECER Nº       599     /2025 

 I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  análise  e 

 parecer  o  Projeto  de  Lei  n°  2577/2024  ,  de  autoria  do  Deputado  Adriano 

 Galdino,  que  "Assegura  ao  consumidor  o  direito  às  informações  sobre  a 

 existência de serviços bancários gratuitos no âmbito do Estado da Paraíba..". 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

 É o relatório. 
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 II – VOTO DO RELATOR 
 A  presente  proposição  estabelece  obrigações  às  instituições  financeiras,  no 

 momento  da  abertura  de  contas,  quanto  ao  fornecimento  de  informações  sobre  os 

 serviços  gratuitos  definidos  pela  Resolução  nº  3.919/2010  do  Banco  Central  do 

 Brasil, prevendo sanções administrativas pelo descumprimento da norma. 

 Em sua justificativa o Deputado propositor aduz o que se segue: 

 Inicialmente,  cabe  destacar  que  a  Constituição  Federal  estabelece  como 
 dever  do  Estado  a  proteção  ao  consumidor,  na  forma  da  lei  (art.  5º,  XXXII), 
 outorga  aos  estados-membros  competência  legislativa  concorrente  para  legislar 
 sobre  a  produção  e  consumo  (art.  24,  V,  da  Constituição  Federal).  Essa  disposição 
 encontra-se no art. 7º, §2º, inciso V, da Constituição do Estado da Paraíba. 

 Nessa  toada,  o  ordenamento  jurídico  brasileiro  contempla  diversas  normas 
 que  asseguram  medidas  de  proteção  ao  consumidor,  em  especial  o  Código  de 
 Defesa do Consumidor, sacramentado pela Lei 8.078/1990. 

 No  que  tange  ao  mérito  da  propositura,  cabe  destacar  que  o  direito  à 
 informação  é  fundamental  para  garantir  que  os  cidadãos  possam  tomar  decisões 
 financeiras  informadas  e  conscientes,  evitando  surpresas  desagradáveis  com  tarifas 
 bancárias inesperadas. 

 Nesse  sentido,  o  Projeto  de  Lei  em  questão  obriga  as  instituições 
 financeiras,  no  momento  da  abertura  de  uma  conta,  a  informar  de  forma  clara  e 
 objetiva  sobre  os  serviços  gratuitos  disponíveis.  A  clara  comunicação  sobre  a 
 disponibilidade  desses  serviços  é  essencial  para  garantir  que  todos  os 
 consumidores,  especialmente  aqueles  menos  familiarizados  com  os  produtos 
 bancários, tenham acesso a informações completas e precisas. 

 Pois  bem,  de  início,  e  nos  termos  do  art.  31,  inciso  I,  do  Regimento 

 Interno  desta  Casa,  cabe  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  examinar 

 a  admissibilidade  das  proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade, 

 juridicidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica  legislativa  e  redação  fazendo 

 um  estudo  a  respeito  da  adequação  do  Projeto  às  regras  constitucionais  vigentes  e 

 decidir se ela se encontra apta a continuar a sua tramitação. 

 A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  24,  inciso  V,  atribui  competência 

 concorrente  aos Estados-membros para legislar sobre  produção e consumo. 

 Na  Constituição  Estadual  da  Paraíba,  o  art.  7º,  §2º,  V,  reproduz  essa  atribuição, 

 assegurando  competência  ao  legislador  estadual  para  tratar  de  temas  voltados  à 

 proteção  consumerista.  Portanto,  sob  o  aspecto  formal,  a  proposição  encontra 

 amparo constitucional. 
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 O  projeto  não  regula  diretamente  o  sistema  financeiro  nacional,  cuja 

 competência  é  privativa  da  União  (art.  22,  VII,  CF),  mas  apenas  reforça  a 

 obrigação  de  informação  e  transparência  já  prevista  no  Código  de  Defesa  do 

 Consumidor  (Lei  nº  8.078/1990,  art.  6º,  III  e  art.  31),  ao  determinar  que  as 

 instituições  financeiras  informem  ao  consumidor,  no  ato  da  abertura  da  conta, 

 sobre  a  existência  de  serviços  bancários  gratuitos  estabelecidos  pela  Resolução  nº 

 3.919/2010 do Banco Central. 

 Desta  feita,  e  diante  da  ausência  de  quaisquer  problemas  no  Projeto  opino 

 pela  constitucionalidade  do Projeto de Lei nº 2577/2024. 

 É o voto. 

 Sala das Comissões, em  03 de setembro de 2025. 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 
 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  opina,  por  unanimidade, 

 pela  constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  nº  2577/2024,  nos  termos  do  voto 

 do(a) Senhor(a) Relator(a). 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Quarta-feira, 08 de Outubro de 2025124

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 2708/2024 
 Dispõe  sobre  a  equiparação  legal  como 
 pessoas  com  deficiência  de  pessoas  com 
 Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA)  e 
 sobre  a  celebração  do  Dia  de  Luta  contra  a 
 Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA)  no 
 Estado  da  Paraíba.  Parecer  pela 
 CONSTITUCIONALIDADE  da 
 proposição,  com  emenda  modificativa  e 
 supressiva. 

 Síntese  da  matéria:  Projeto  de  Lei  que  propõe  a  equiparação  legal  de  pessoas  acometidas  por 
 Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA)  às  pessoas  com  deficiência,  bem  como  a  instituição  do  “Dia 
 de  Luta  contra  a  Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA)”  no  Estado  da  Paraíba,  além  de  prever  ações 
 de conscientização, apoio científico e de divulgação sobre a patologia. 

 Voto  pela  Constitucionalidade  com  emenda  :  Apesar  da  louvável  intenção  do  parlamentar,  a 
 proposição  padece  de  vício  de  inconstitucionalidade  formal,  por  invadir  a  competência  privativa  da 
 União  para  legislar  sobre  normas  gerais  da  pessoa  com  deficiência,  portanto,  faz-se  necessária  a 
 apresentação  de  emendas  para  retirar  do  texto  original  a  possibilidade  de  equiparação  legal  das 
 pessoas com ELA às pessoas com deficiência; 
 Com  relação  à  instituição  de  Dia  Estadual,  a  proposta  atende  todos  os  requisitos  constitucionais, 
 tanto  os  da  competência  comum  como  os  da  competência  legislativa  do  Estado.  Entre  outras 
 razões,  porquanto  a  instituição  de  dias  no  calendário  oficial  do  Estado  não  se  trata  de  matéria  de 
 iniciativa reservada a outra autoridade (art.63, §1º da Constituição da Paraíba). 

 AUTOR (A):  DEP. CHIÓ 

 RELATOR (A):  DEP. FRANCISCA MOTTA 
 P A R E C E R -- N°         604      /2025 

 I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  recebe  para  exame  e 

 parecer  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  2708/2024  ,  de  autoria  do  Dep.  Chió  ,  o  qual 

 “Dispõe  sobre  a  equiparação  legal  como  pessoas  com  deficiência  de  pessoas  com 
 Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA)  e  sobre  a  celebração  do  Dia  de  Luta  contra  a 
 Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) no Estado da Paraíba.” 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR 

 A  proposição  em  análise  tem  por  objetivo  classificar  como  pessoa  com 

 deficiência  as  pessoas  com  Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA)  para  fins  de  fruição 

 dos  direitos  assegurados  na  Constituição  do  estado  da  Paraíba  e  na  legislação 

 infraconstitucional de proteção às pessoas com deficiência. 

 Além  disso,  estabelece  o  dia  21  de  junho  como  Dia  de  Luta  contra  a 

 Esclerose  Lateral  Amiotrófica  (ELA)  no  Estado  da  Paraíba.  Nesta  data  serão  realizadas 

 atividades educativas nas unidades de saúde do Estado. 

 Como  justificativa  , o Deputado autor alega, em síntese  o seguinte: 
 A  Esclerose  Lateral  Amiotrófica,  também  conhecida  como  ELA,  é  uma  doença 

 degenerativa  que  provoca  a  destruição  dos  neurônios  responsáveis  pelo 

 movimento  dos  músculos  voluntários,  levando  a  uma  paralisia  progressiva  que 

 acaba  impedindo  tarefas  simples  como  andar,  mastigar,  falar  ou  respirar  e,  por 

 isso, é considerada uma doença muito grave. 

 Ao  longo  do  tempo,  a  doença  provoca  diminuição  da  força  muscular, 

 especialmente  nos  braços  e  pernas,  sendo  que,  nos  casos  mais  avançados,  a 

 pessoa  afetada  fica  paralisada  e  os  seus  músculos  começam  a  atrofiar,  ficando 

 menores  e  mais  finos.  A  Esclerose  Lateral  Amiotrófica  ainda  não  tem  cura,  mas 

 o  tratamento  com  fisioterapia  e  remédios,  como  o  riluzol,  ajudam  a  atrasar  a 

 evolução  da  doença  e  a  manter  o  máximo  de  independência  possível  nas 

 atividades diárias. 

 Ao  serem  classificadas  como  pessoas  com  deficiência,  estas  pessoas  terão 

 acesso  facilitado  a  recursos  e  serviços  que  promovem  a  sua  qualidade  de  vida, 

 contribuindo  para  um  tratamento  mais  digno  e  humanizado.  A  celebração  do 

 Dia  de  Luta  contra  a  Esclerose  Lateral  Amiotrófica  no  dia  21  de  junho  visa 

 conscientizar  a  população  sobre  a  gravidade  da  ELA  e  a  importância  de  apoiar  e 

 integrar essas pessoas na sociedade. 

 Esta  data  é  estratégica  para  promover  campanhas  educativas  e  informativas  que 

 ampliem  o  conhecimento  sobre  a  doença,  seus  sintomas  e  as  formas  de 

 tratamento,  favorecendo  o  diagnóstico  precoce  e  a  intervenção  adequada.  As 

 atividades  educativas  a  serem  realizadas  nas  unidades  de  saúde  têm  como 

 objetivo  principal  inserir  a  temática  da  ELA  na  comunidade  e  despertar  o 
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 interesse  de  profissionais  de  diversas  áreas  sobre  como  suas  habilidades  e 

 conhecimentos  podem  contribuir  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das 

 pessoas com ELA. 

 De  início,  e  nos  termos  do  art.  31,  inciso  I  ,  do  Regimento  Interno  desta 

 Casa,  cabe  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  examinar  a  admissibilidade 

 das  proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade, 

 regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

 A  matéria  insere-se  no  âmbito  da  competência  concorrente  dos  Estados 

 para  legislar  sobre  saúde  pública  (art.  24,  XII,  da  Constituição  Federal),  bem  como  na 

 competência  estadual  para  instituir  datas  comemorativas  e  campanhas  de 

 conscientização. Nesse aspecto, não há afronta formal à Constituição. 

 Todavia,  no  ponto  em  que  estabelece  equiparação  legal  das  pessoas 

 com  ELA  à  condição  de  pessoa  com  deficiência  ,  o  projeto  incorre  em  vício  de 

 inconstitucionalidade  material.  Isso  porque  a  definição  jurídica  de  deficiência  está 

 disciplinada  em  normas  federais,  notadamente  a  Lei  nº  13.146/2015  (Estatuto  da 

 Pessoa  com  Deficiência)  ,  de  competência  privativa  da  União.  Portanto,  o  Poder 

 Legislativo estadual não pode alterar ou inovar esse conceito. 

 Quando  se  trata  da  definição  jurídica  da  pessoa  com  deficiência,  estamos 

 diante  de  um  conceito  normativo  nacional  —  ou  seja,  não  cabe  a  Estados  ou 

 Municípios  inovarem,  criando  novas  hipóteses  de  equiparação,  porque  isso  afetaria 

 direitos  e  políticas  de  alcance  nacional,  como:  Benefícios  previdenciários  e 

 assistenciais; Direitos trabalhistas e de cotas; Acessibilidade e inclusão social. 

 Assim,  recomenda-se  emenda  modificativa  à  ementa  e  emenda 

 supressiva  ao  art.  1º  e  seu  parágrafo  único,  a  fim  de  retirar  do  projeto  de  lei  a 

 equiparação  da  ELA  à  condição  de  deficiência,  em  respeito  à  competência  da  União 

 para legislar sobre a matéria e à legislação federal vigente (Lei nº 13.146/2015). 

 Sanado  este  vício,  a  propositura  revela-se  compatível  com  a  Constituição 

 da República. 

 Nestas  condições,  realizada  a  análise  da  matéria,  com  base  nos  requisitos 
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 aferidos  por  esta  Comissão,  opino  pela  Constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  n° 

 2708/2024, com emendas. 

 É como voto. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 

 RELATORA 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  opina  pela 

 Inconstitucionalidade  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  2708/2024,  com  emendas 

 nos termos do voto do Senhor (a) Relator (a)  . 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 
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 EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2024 
 AO PROJETO DE LEI Nº 2.708/2024 

 A ementa do Projeto de Lei nº 2708/2024, passa a ser redigida dessa forma: 

 “Dispõe sobre a celebração do Dia de Luta contra a 
 Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) no Estado da 
 Paraíba.” 

 JUSTIFICATIVA 

 Emenda  com  o  intuito  de  retirar  a  equiparação  legal  à  pessoa  com  deficiência  da 

 pessoa  com  Esclerose  Lateral  Amiotrófica,  uma  vez  que  viola  a  competência  da  União, 

 bem como a legislação federal (lei nº 13.146/2015). 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 

 RELATORA 
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 EMENDA SUPRESSIVA N° 001/2024 

 AO PROJETO DE LEI Nº 2.708/2024 

 Art. 1º - Suprima-se o art. 1º do Projeto de Lei nº 2708/2024; 

 Art. 2º - Renumerem-se os artigos subseqüentes; 

 JUSTIFICATIVA 

 O  projeto  deve  sofrer  “emenda  supressiva”,  nos  termos  do  artigo  118,  §  2º,  do 

 Regimento  Interno,  uma  vez  que  visa  eliminar  dispositivo  da  proposição  em  virtude  de 

 inconstitucionalidade formal. 

 Nesse  sentido,  deve  ser  suprimido  integralmente  o  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  nº 

 2218/2024,  bem  como  seu  parágrafo  único,  que  dispõe  o  seguinte:  “Art.  1º  Fica 

 classificada  como  pessoa  com  deficiência  a  pessoa  com  Esclerose  Lateral  Amiotrófica 

 para  fins  de  fruição  dos  direitos  assegurados  na  Constituição  do  estado  da  Paraíba  e 

 na  legislação  infraconstitucional  de  proteção  às  pessoas  com  deficiência.  Parágrafo 

 Único.  É  considerado  pessoa  com  Esclerose  Lateral  Amiotrófica,  para  fins  desta  Lei  a 

 pessoa diagnostificada por profissional médico da rede pública ou privada de saúde”. 

 A  matéria,  da  forma  como  está  redigida,  apresenta  vício  de  iniciativa,  uma  vez 

 que  somente  a  União  pode  legislar  sobre  normas  gerais,  inserindo  novas  categorias  de 

 pessoa com deficiência. 

 Sanado  esse  vício,  a  proposição  em  vista  apresenta  plenas  condições  de 

 prosperar e de se tornar política pública fundamental em nosso Estado. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 

 RELATORA 
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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3.843/2025 
 Proíbe  os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  do 
 Estado  da  Paraíba  de  nomear  ou  designar  para  cargos 
 públicos  e  funções  de  confiança  pessoas  condenadas  pela 
 prática dos crimes contra as instituições democráticas. 

 Parecer  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e  JURIDICIDADE 
 da matéria. 

 Síntese  da  propositura  :  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  do  Estado  da  Paraíba  ficam 
 proibidos  de  nomear  ou  designar  para  cargos  públicos,  de  provimento  efetivo  e  em  comissão,  ou  para  o 
 exercício  de  funções  de  confiança,  pessoas  que  tenham  sido  condenadas,  em  decisão  judicial 
 transitada  em  julgado,  pelos  crimes  contra  as  instituições  democráticas,  previstos  nos  arts.  359-L  e 
 359-M  do  Código  Penal,  enquanto  perdurarem  os  efeitos  da  condenação  criminal.  Os  atos  de 
 investidura  praticados  em  desobediência  ao  previsto  nesta  Lei  são  considerados  nulos.  No  prazo  de  90 
 (noventa)  dias,  contados  da  publicação  desta  Lei,  os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  do 
 Estado  da  Paraíba  devem  promover  a  exoneração  dos  atuais  ocupantes  de  cargos  e  funções  que  se 
 encontrem nas referidas situações. 

 Voto  do  Relator  (a)  :  Ao  analisar  a  matéria,  observa-se  que  o  ato  de  nomeação  em  si  é  ato 
 administrativo  anterior  a  própria  condição  de  servidor/funcionário  público,  não  havendo 
 inconstitucionalidade  quando  o  parlamentar  apresentar  projeto  de  lei  com  critérios  para  a  nomeação, 
 não  se  enquadrando,  portanto,  na  vedação  do  art.  63,  §  1º,  da  Constituição  Estadual,  que  trata  sobre  a 
 iniciativa  privativa  do  Chefe  do  Executivo.  É  certo  que  os  princípios  que  norteiam  a  Administração 
 Pública,  contidos  no  art.  37,  da  Constituição  Federal,  orientam  todos  os  Poderes  a  observar  a 
 moralidade  e  impessoalidade.  Neste  sentido,  em  15  de  março  2019,  o  Governo  Federal  publicou  o 
 DECRETO  Nº  9.727,  que  “Dispõe  sobre  os  critérios,  o  perfil  profissional  e  os  procedimentos 
 gerais  a  serem  observados  para  a  ocupação  dos  cargos  em  comissão  do  Grupo-Direção  e 
 Assessoramento  Superiores  -  DAS  e  das  Funções  Comissionadas  do  Poder  Executivo  -  FCPE.” 
 Tal  Decreto  estabelece  que  não  poderão  assumir  cargos  em  comissão  pessoas  que  não  possuam 
 idoneidade  moral  e  reputação  ilibada,  norma  cuja  essência  está  sendo  replicada  no  projeto  de  lei  em 
 questão.  Assim,  considerando  a  existência  da  orientação  federal  com  conteúdo  semelhante  ao 
 projeto,  não  obstante  ser  vinculativa  apenas  a  Administração  Pública  Federal,  denota  uma  postura  a 
 ser  adotada  pelos  outros  entes  federativos.  Sedimentando,  desta  forma,  que  a  propositura  está  em 
 consonância com as Constituições Federal e Estadual  . 

 Parecer pela  Constitucionalidade e Juridicidade  do  Projeto. 

 AUTOR (A):  Dep. CHIÓ 
 RELATOR (A):  Dep. CAMILA TOSCANO 

 P A  R  E  C  E  R --  N°  ___617____/2025 

 I - RELATÓRIO 
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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  recebe  para  análise  e 

 elaboração  de  parecer  técnico  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  3.843/2025  ,  de  autoria  do 

 Dep.  Chió  ,  o  qual  “  Proíbe  os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  do  Estado 

 da  Paraíba  de  nomear  ou  designar  para  cargos  públicos  e  funções  de  confiança 

 pessoas condenadas pela prática dos crimes contra as instituições democráticas”. 

 A matéria constou no expediente do  dia 18 de março  de 2025  . 
 Instrução processual em termos. 

 Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

 É o relatório. 

 Parecer  técnico  elaborado  com  assessoramento  institucional  do  Consultor 

 Legislativo  Rafael  Nóbrega  Caroca,  Matrícula  nº  290.861-1,  vinculado  ao  órgão 

 técnico  de  assessoria  das  Comissões  da  Assembleia  Legislativa  da  Paraíba,  nos 

 termos do art. 309, IV, do Regimento Interno da ALPB. 

 2 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Quarta-feira, 08 de Outubro de 2025199

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 II - VOTO DO RELATOR 

 II. I – Breve resumo e justificativa da propositura: 

 O  projeto  em  apreço  tem  o  objetivo  de  vedar  a  nomeação  ou  designação  para 

 cargos  públicos  da  Administração  Pública  Estadual,  de  provimento  efetivo  e  em 

 comissão,  ou  para  o  exercício  de  funções  de  confiança,  pessoas  que  tenham  sido 

 condenadas,  em  decisão  judicial  transitada  em  julgado,  pelos  crimes  contra  as 

 instituições democráticas, previstos nos arts. 359-L e 359-M do Código Penal. 

 Os  arts.  2º  e  3º  prevêem  que  a  proibição  será  aplicável  enquanto  perdurarem  os 

 efeitos  da  condenação  criminal;  e  que  os  atos  de  investidura  praticados  em 

 desobediência ao previsto nesta Lei são considerados nulos. 

 O  art.  4º  estipula  que  caberá  a  cada  órgão  e  entidade  da  Administração  Pública 

 do  Estado  da  Paraíba,  no  âmbito  de  sua  competência,  fiscalizar  os  atos  de  nomeação 

 ou  designação,  com  a  possibilidade  de  requerer  aos  demais  órgãos  públicos 

 informações e documentos necessários para o cumprimento das exigências legais. 

 O  art.  5º  determina  que  os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  do 

 Estado  da  Paraíba  devem  promover  a  exoneração  dos  atuais  ocupantes  de  cargos  e 

 funções  que  se  encontrem  nas  situações  previstas  no  art.  1º,  no  prazo  de  90  (noventa) 

 dias, contados da publicação desta Lei. 

 Por  fim,  os  arts.  6º  e  7º  da  propositura  prevêem,  respectivamente,  que  caberá  ao 

 Poder  Executivo  regulamentar  a  presente  Lei  em  todos  os  aspectos  necessários  para  a 

 sua efetiva aplicação; e que a mesma entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Como  justificativa  ,  o  Deputado  autor  defende  a  importância  da  propositura, 

 alegando  que  ela  surge  em  um  contexto  de  grave  ameaça  à  democracia  brasileira, 

 evidenciada  pelos  atos  terroristas  de  8  de  janeiro  de  2023,  quando  grupos  extremistas, 

 incitados  por  discursos  antidemocráticos,  depredaram  as  sedes  dos  Três  Poderes  da 
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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 República  em  Brasília,  numa  tentativa  explícita  de  golpe  de  Estado.  Segundo  ele,  a 

 medida  proposta  reforça  o  princípio  da  moralidade  administrativa,  previsto  no  art.  37  da 

 Constituição  Federal,  que  exige  que  a  atuação  do  poder  público  esteja  pautada  por 

 padrões éticos e de integridade. 

 II. II – Da análise da CCCJR: 

 Pois  bem,  cabe  a  esta  Constituição  examinar  a  admissibilidade  das 
 proposições  em  geral  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade, 
 regimentalidade,  técnica  legislativa  e  redação,  nos  termos  do  art.  31,  I,  do 
 Regimento Interno dessa Casa. 

 Ao  analisar  a  matéria,  observa-se  que  o  ato  de  nomeação  em  si  é  ato 

 administrativo  anterior  a  própria  condição  de  servidor/funcionário  público,  não  havendo 

 inconstitucionalidade  quando  o  parlamentar  apresentar  projeto  de  lei  com  critérios  para 

 a  nomeação,  não  se  enquadrando,  portanto,  na  vedação  do  art.  63,  §  1º  ,  da 

 Constituição Estadual, que trata sobre a iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 

 É  certo  que  os  princípios  que  norteiam  a  Administração  Pública,  contidos  no  art.  37,  da 

 Constituição  Federal,  orientam  todos  os  Poderes  a  observar  a  moralidade  e 

 impessoalidade.  Neste  sentido,  em  15  de  março  2019,  o  Governo  Federal  publicou  o 

 DECRETO  Nº  9.727,  que  “Dispõe  sobre  os  critérios,  o  perfil  profissional  e  os 
 procedimentos  gerais  a  serem  observados  para  a  ocupação  dos  cargos  em 
 comissão  do  Grupo-Direção  e  Assessoramento  Superiores  -  DAS  e  das  Funções 
 Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.” 

 Tal  Decreto  estabelece  que  não  poderão  assumir  cargos  em  comissão  pessoas 

 que  não  possuam  idoneidade  moral  e  reputação  ilibada,  norma  cuja  essência  está 

 sendo replicada no projeto de lei em questão. 

 Assim,  considerando  a  existência  da  orientação  federal  com  conteúdo 
 semelhante  ao  projeto,  não  obstante  ser  vinculativa  apenas  a  Administração  Pública 
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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 Federal,  ela  denota  uma  postura  a  ser  adotada  pelos  outros  entes  federativos. 

 Sedimentando,  desta  forma,  que  a  propositura  está  em  consonância  com  as 

 Constituições Federal e Estadual. 

 II. III – Conclusão: 

 Diante  de  tais  considerações,  esta  relatoria,  depois  de  retido  exame  da  matéria, 

 opina  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e  JURIDICIDADE  do  Projeto  de  Lei  Ordinária 
 nº 3.843/2025  . 

 É o voto. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 
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 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  ,  adotando  o  parecer  da  relatoria, 

 por  unanimidade  dos  membros  presentes,  vota  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e 

 JURIDICIDADE  do  Projeto de Lei Ordinária n° 3.843/2025  . 
 É o parecer. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 
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 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 PARECER VENCEDOR Nº __629___/2025 
 (PLO Nº 4.259/2025) 

 AUTOR(A):  DEP. EDUARDO BRITO 
 RELATOR (A):  DEP. FRANCISCA MOTTA 
 RELATOR (A) SUBSTITUTO (A):  DEP. CAMILA TOSCANO 

 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 O  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  4.259/2025  ,  de  autoria  do  Dep.  Eduardo 
 Brito  ,  que  “  Dispõe  sobre  o  Programa  Estadual  de  Animais  de  Estimação  Perdidos, 

 em  Condição  de  Abandono  ou  Aptos  para  Adoção,  voltado  à  divulgação  na  rede 

 mundial  de  computadores  de  fotografias  e  informações  sobre  animais  perdidos  ou 

 em  condições  de  abandono  em  todo  o  território  do  Estado  da  Paraíba  ”,  foi  apreciado 

 na data de hoje pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 Remetida  a  matéria  nos  termos  regimentais  a  este  colegiado,  foi  designado 

 como  relatora  a  Deputada  Francisca  Motta  ,  cuja  manifestação  fora  pela 

 CONSTITUCIONALIDADE  E  JURIDICIDADE  da  proposição,  por  entender  que  a 

 matéria  está  relacionada  à  proteção  e  defesa  do  meio  ambiente,  e  sendo  assim 

 consistiria  em  uma  prerrogativa  do  legislador  estadual  para  criar  programas,  políticas 

 e  campanhas  para  racionalizar  a  atuação  governamental  e  garantir  a  realização  de 

 direitos  constitucionalmente  assegurados.  Conformidade,  ainda,  com  a  Lei  Estadual 

 nº  11.140/2018  que  “Institui  o  Código  de  Direito  e  Bem-estar  Animal  do  Estado  da 

 Paraíba”. Seu posicionamento foi acompanhado pelo Dep. Anderson Monteiro. 

 A  Dep  Camila  Toscano  abriu  divergência  ,  votando  pela 

 INCONSTITUCIONALIDADE  da  proposição,  sendo  seguida  pelo  Dep.  João 
 Gonçalves  , cujo voto tem o condão de desempatar a  votação. 

 A  divergência  fundou-se  na  percepção  de  que  a  presente  matéria  estaria 

 inserta  no  conhecido  rol  de  matérias  do  art.63,  §1º,  inciso  II  e  alíneas  da 

 Constituição  Paraibana,  cuja  iniciativa  legislativa  é  reservada  ao  Governador  do 

 Estado  de  forma  privativa,  por  tratar-se  na  criação  de  novas  obrigações  a  serem 

 cumpridas por órgãos da estrutura administrativa do Poder Executivo Estadual. 
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 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 Em  virtude  de  a  divergência  ter  obtido  a  maioria  dos  votos,  o  parecer  da 

 relatora,  Dep.  Francisca  Motta,  restou  VENCIDO  na  votação.  Nestas  condições, 

 por  abrir  a  divergência,  coube-me  a  relatoria  do  parecer  vencedor, 

 manifestando-me,  como  afirmado  acima,  pela  inconstitucionalidade  do  Projeto  em 

 tela. 

 Dessa  forma,  com  as  devidas  vênias,  divirjo  do  parecer  da  ilustre  Dep. 
 Francisca  Motta,  por  entender  improcedentes  as  alegações  sustentadas  em  seu 

 parecer. 

 Assim,  com  o  encargo  da  relatoria  para  o  voto  vencedor,  opino  pela 
 INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 4.259/2025  . 

 É o voto. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 
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 Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

 III - PARECER DA COMISSÃO 
 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  opina,  por  maioria,  com  o 

 voto  contrário  da  Dep.  Francisca  Motta  e  do  Dep.  Anderson  Monteiro,  pela 

 INCONSTITUCIONALIDADE  ,  nos termos do voto do(a) Relator  (a) Substituto (a). 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 
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 PROJETO DE LEI Nº 1783/2024 

 Acrescenta  o  §3º  do  artigo  98  ao  ESTATUTO  OS 

 POLICIAIS  MILITARES  DO  ESTADO  DA 

 PARAÍBA.  PARECER  PELA 

 INCONSTITUCIONALIDADE  DA MATÉRIA  . 

 AUTOR(A): DEP. DEL. WALLBER VIRGOLINO 
 RELATOR(A): DEP. CAMILA TOSCANO 

 I  – RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  recebe  para  análise  e 

 parecer  o  Projeto  de  Lei  n°  1783/2024  ,  de  autoria  do  Deputado  Delegado 

 Wallber  Virgolino,  que  “acrescenta  ao  artigo  98  ao  Estatuto  dos  Policiais 

 Militares do Estado da Paraíba". 

 A matéria constou no expediente. Instrução processual em termos. 

 Tramitação dentro dos preceitos regimentais. É o relatório. 
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 II  - VOTO DO RELATOR 

 De  acordo  com  o  Projeto  ora  discutido,  fica  acrescido  o  §  3º  ao  artigo  98, 

 da  Lei  nº  3.909,  de  14  de  julho  de  1977,  que  terá  a  seguinte  redação:  “o  militar 

 estadual  que,  à  época  de  sua  passagem  para  a  inatividade,  por  motivo  de 

 invalidez  permanente,  não  foi  alcançado  por  ocasião  da  modificação  legislativa 

 havida,  terá  direito  à  promoção  subsequente,  com  efeitos  retroativos  à  data  do 

 fato, conforme previsão aposta no caput e parágrafos deste artigo”. 

 Pois  bem,  compete  à  CCJR  fazer  um  estudo  a  respeito  da  adequação  do 

 Projeto  às  regras  constitucionais  vigentes  e  decidir  se  a  mesma  se  encontra  apta  a 

 continuar a sua tramitação. 

 Não  há  espaço  para  discutir  o  mérito  do  raciocínio  do  Parlamentar  que 

 apresentou  a  Propositura  que  ora  se  discute.  Garantir  a  promoção  de  policiais  que 

 não  tiveram  a  oportunidade  de  fazer  jus  a  ela  por  que  foram  para  a  inatividade  de 

 maneira  forçada  é  algo  que  valoriza  os  profissionais  da  segurança  pública,  em 

 particular aqueles que sofreram algum tipo de limitação em razão de seu mister. 

 Porém  , em que pese os bons propósitos do Projeto,  entendo que este  não 

 deve prosperar, pelas razões que agora passo a expor. 

 Ao  criar  uma  regra  a  ser  cumprida  pela  Polícia  Militar,  a  Assembleia 

 Legislativa  invade  esfera  de  atuação  do  Poder  Executivo,  uma  vez  que  através  do 

 artigo  63,  §1º,  II,  a  e  e  da  Constituição  do  Estado  da  Paraíba,  reservou-se  ao 

 Governador  do  Estado  a  iniciativa  legislativa  para  tratar  da  temática  ora 

 abordada. É o teor da Carta Paraibana: 
 Art.  63.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer  membro  ou 
 comissão  da  Assembleia  Legislativa,  ao  Governador  do  Estado,  ao  Tribunal  de  Justiça, 
 ao  Procurador-Geral  de  Justiça  e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta 
 Constituição. 

 §  1º  São  de  iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que  : 

 II -  disponham sobre  : 
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 a)  criação  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na  administração  direta  e 
 autárquica ou aumento de sua remuneração; 

 c)  servidores  públicos  do  Estado,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos, 
 estabilidade  e  aposentadoria  de  civis,  reforma  e  transferência  de  militares  para  a 
 inatividade  . 

 e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. 

 A  fim  de  embasar  o  entendimento,  é  interessante  apontar  que  o  Supremo 

 Tribunal Federal se posicionou da seguinte maneira na  ADI 1275  : 

 Lei  do  Estado  de  São  Paulo.  Criação  do  Conselho  Estadual  de  Controle  e  Fiscalização 
 do  Sangue  (COFISAN),  órgão  auxiliar  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde.  Lei  de 
 iniciativa  parlamentar.  Vício  de  iniciativa.  Inconstitucionalidade  reconhecida.  Projeto 
 de  lei  que  visa  à  criação  e  estruturação  de  órgão  da  administração  pública:  iniciativa  do 
 chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, e, CF/1988). Princípio da simetria. 

 Ainda  que  se  trate  de  uma  causa  nobre,  que  envolva  valores  por  demais 

 caros  a  toda  a  sociedade,  o  STF  é  firme  na  sua  posição  de  que  não  compete  a 

 Deputado  deflagrar  o  processo  legislativo  que  trate  sobre  o  regime  jurídico  dos 

 servidores,  militares  ou  civis,  uma  vez  que  tal  decisão  deve  ser  tomada  pelo 

 Governador do Estado. 

 Especificamente  a  respeito  dos  militares,  é  interessante,  mais  uma  vez, 

 socorrer-nos da jurisprudência da nossa Corte Suprema: 

 À  luz  do  princípio  da  simetria,  é  de  iniciativa  privativa  do  chefe  do  Poder 
 Executivo estadual as leis que disciplinem o regime jurídico dos militares (art. 61, 
 §  1º,  II,  f,  da  CF/1988).  Matéria  restrita  à  iniciativa  do  Poder  Executivo  não  pode 
 ser  regulada  por  emenda  constitucional  de  origem  parlamentar  [  ADI  2.966  ].  No 
 mesmo sentido:  ADI 858  e  ADI 2.102 

 Portanto, diante do exposto,  posiciono-me pela inconstitucionalidade  do 

 Projeto de Lei Ordinária 1738/2024  . 

 É como voto. 

 Sala das Comissões, 03/09/2025. 
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 III  - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  Voto  do(a) 

 Relator(a),  opina,  por  unanimidade,  pela  inconstitucionalidade  do  Projeto  de 

 Lei Ordinária 1738/2024  . 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, 03/09/2025. 
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 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 PROJETO DE LEI N° 1.809/2024 

 Dispõe  sobre  a  destinação  de  bens, 

 valores  e  direitos  oriundos  de  ilícitos 

 penais  relacionados  aos  crimes  de 

 lavagem  de  capital  para  órgãos  da 

 Polícia  Civil.  Parecer  pela 

 Constitucionalidade da matéria  . 

 OBJETIVO  DA  MATÉRIA  –  Regulamentar  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba,  nos  termos  da 

 autorização  prevista  na  Lei  Federal  Nº  12.683,  de  09  de  julho  de  2012,  mais  precisamente  no  seu 

 artigo  7º,  §  1º,  a  destinação  de  bens,  valores  e  direitos  oriundos  de  ilícitos  penais  relacionados  aos 

 crimes de lavagem de capital, determinando a Polícia Civil como órgão de destinação desses bens. 

 CONSTITUCIONALIDADE  –-  O  presente  projeto  cumpre  os  requisitos  jurídicos  necessários  para 

 sua  admissibilidade  constitucional  visto  que  se  assenta  em  autorização  legal  prevista  na  Legislação 

 nacional  a  qual  permitiu  aos  Estados  regulamentarem  em  âmbito  local  a  destinação  de  bens,  valores  e 

 direitos  oriundos  de  ilícitos  penais  relacionados  aos  crimes  de  lavagem  de  capital,  conforme  artigo  7º, 

 § 1º da Lei Federal Nº 12.683, de 09 de julho de 2012. 

 PRECEDENTES  DE  LEIS  ESTADUAIS  -  Minas  Gerais,  a  Lei  nº  23.560  de  13  de  janeiro  de  2020, 

 oriunda  do  Projeto  de  Lei  999/2019  de  autoria  do  Dep.  Est.  Bruno  Engler  (PRTB),  promulgada  na 

 gestão  do  governador  Romeu  Zema  Neto;  Pará  -  LEI  Nº  9.014,  DE  29  DE  JANEIRO  DE  2020  - 

 Regulamenta  a  destinação  de  bens,  valores  e  direitos  oriundos  de  ilícitos  penais  relacionados  aos 

 crimes de lavagem de capital para órgãos da Polícia Civil. 

 AUTOR(A):  Dep. Del Wallber Virgolino 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 RELATOR(A):  Dep. Camila Toscano 

    P  A  R  E  C  E  R   N°            582       /2025 

    I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  análise  e  parecer  o 

 Projeto  de  Lei  nº  1.809/2024,  de  autoria  do  Dep.  Del  Wallber  Virgolino  ,  o  qual  tem 

 por  escopo  regulamentar  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba,  nos  termos  da  autorização 

 prevista  na  Lei  Federal  Nº  12.683,  de  09  de  julho  de  2012,  mais  precisamente  no  seu 

 artigo  7º,  §  1º,  a  destinação  de  bens,  valores  e  direitos  oriundos  de  ilícitos  penais 

 relacionados  aos  crimes  de  lavagem  de  capital,  determinando  a  Polícia  Civil  como 

 órgão de destinação desses bens. 

 Durante  o  prazo  regimental  para  apresentação  das  emendas  não  foi  verificada 

 nenhuma  iniciativa  nesse  sentido,  sendo  em  sua  forma  original  que  projeto  chega  para 

 análise dessa relatoria. 

 O  presente  parecer  foi  elaborado  com  a  assessoria  institucional  prestada  por 

 Consultor  Legislativo  vinculado  ao  órgão  técnico  de  assessoria  das  Comissões  da 

 Assembleia  Legislativa  da  Paraíba,  conforme  dispõe  o  art.  309,  IV  do  Regimento 

 Interno da Assembleia. 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 II - VOTO DO RELATOR 

 O  Projeto  de  Lei  em  análise  tem  por  objetivo  Regulamentar  no  âmbito  do 

 Estado  da  Paraíba,  nos  termos  da  autorização  prevista  na  Lei  Federal  Nº  12.683,  de  09 

 de  julho  de  2012,  mais  precisamente  no  seu  artigo  7º,  §  1º,  a  destinação  de  bens, 

 valores  e  direitos  oriundos  de  ilícitos  penais  relacionados  aos  crimes  de  lavagem  de 

 capital, determinando a Polícia Civil como órgão de destinação desses bens. 

 Senão vejamos: 

 Art.  1°.  A  presente  Lei  disciplina  a  destinação  de 

 bens,  direitos  e  valores  oriundos  de  ilícitos 

 penais  relacionados  aos  crimes  de  lavagem  de 

 capital para os órgãos da Polícia Civil. 

 Parágrafo  único.  Os  bens,  os  direitos  e  os 

 valores  provenientes,  direta  ou  indiretamente  da 

 prática  de  crimes  de  lavagem  de  capital, 

 incorporados  definitivamente  ao  patrimônio  do 

 Estado,  após  o  trânsito  em  julgado  de  sentença 

 condenatória,  deverão  obedecer  às  disposições 

 estabelecidas  na  Lei  Federal  Nº  12.683,  de  09  de 

 julho  de  2012,  no  que  concerne  à  destinação  e  a 

 utilização  dos  recursos  pelos  órgãos  estaduais 

 incumbidos  da  prevenção,  investigação  e 

 combate a esses crimes. 

 Art.  2°.  Os  ativos  financeiros  provenientes  de 

 lavagem  de  capital  recuperados  em  investigação 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 criminal  conduzida  pela  Polícia  Civil,  cujo 

 perdimento  for  decretado  pelo  Poder  Judiciário 

 em  favor  do  Estado,  serão  destinados  aos  órgãos 

 estaduais  que  são  encarregados  da  prevenção,  do 

 combate,  da  ação  penal  e  do  julgamento  dos 

 crimes  previstos  nesta  Lei  que  compõe  à  própria 

 Polícia  Civil  com  a  finalidade  do 

 reaparelhamento  da  Polícia  Judiciária,  de  acordo 

 com a destinação prevista nesta Lei. 

 Parágrafo  Único.  Os  recursos  financeiros 

 recolhidos  na  forma  deste  artigo  serão 

 destinados,  prioritariamente,  à  capacitação  de 

 agentes  policiais  e  investimentos  em 

 infraestrutura,  tecnologia  e  reestruturação  dos 

 órgãos  da  Polícia  Civil  do  Estado  da  Paraíba 

 especializados  na  investigação  e  repressão  aos 

 crimes previstos na Lei Federal Nº 9.613/1998. 

 Em  que  pese  o  interesse  público  aventado  quando  da  apresentação  da  presente 

 matéria,  cabe  a  essa  Douta  Comissão  de  Justiça,  nesse  estágio  do  processo  legislativo, 

 analisar  a  compatibilidade  da  propositura  com  as  normas  e  princípios  constitucionais  e 

 a  legislação  infraconstitucional  aplicável,  realizando  um  controle  prévio  de 

 constitucionalidade  e  juridicidade  dos  projetos  de  lei  no  âmbito  da  competência 

 estadual. 

 É  função  desse  colegiado  agir  como  guardião  da  supremacia  da  Constituição, 

 fazendo  um  verdadeiro  controle  preventivo  de  constitucionalidade  em  âmbito  estadual, 

 evitando  assim  que  leis  inconstitucionais  façam  parte  do  nosso  ordenamento  jurídico. 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 Ademais  a  Comissão  de  Justiça  analisa  também  os  aspectos  formais  de  legística 

 buscando  aprimorar  o  texto  das  proposituras,  corrigindo,  quando  necessário, 

 possíveis  lapsos de técnica legislativa. 

 Deste  modo,  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  fundamentada  na 

 força  normativa  da  Constituição,  cumpre  papel  de  suma  importância  para  a  segurança 

 jurídica  da  nossa  sociedade,  contribuindo  para  aperfeiçoamento  do  sistema  jurídico 

 estadual. 

 Na justificativa que acompanha o projeto o autor da propositura aduz que: 

 O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo 

 se  tornar  mais  um  instrumento  de  aparelhamento 

 das  instituições  estatais  das  ferramentas 

 necessárias  ao  combate  sistemático  de  algumas 

 das  modalidades  mais  frequentes  da 

 criminalidade  organizada  no  Estado  da  Paraíba, 

 qual  seja,  a  prática  do  crime  de  lavagem  de 

 dinheiro. 

 A  constitucionalidade  da  presente 

 propositura  é  principalmente  baseada  no  que  é 

 trazido  pela  Lei  Federal  Nº  12.683,  de  09  de  julho 

 de  2012,  mais  precisamente  no  seu  artigo  7º,  §  1º 

 que  assegura  que  à  União  e  aos  Estados,  no 

 âmbito  de  suas  competências,  a  regulamentação 

 da  destinação  dos  bens,  direitos  e  valores  cuja 

 perda  houver  sido  declarada,  assegurada,  quanto 

 aos  processos  de  competência  da  Justiça  Federal, 

 a  sua  utilização  pelos  órgãos  federais 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 encarregados  da  prevenção,  do  combate,  da  ação 

 penal  e  do  julgamento  dos  crimes  previstos  na 

 referida  Lei,  e,  quanto  aos  processos  de 

 competência  da  Justiça  Estadual,  a  preferência 

 dos órgãos locais com idêntica função. 

 Em  relação  a  matéria  ora  em  análise,  mesmo  reconhecendo  o  nobre  intuito  do 

 parlamentar  ao  apresentar  o  projeto,  nosso  objetivo,  nesse  estágio  do  processo 

 legislativo,  é  realizar  uma  análise  eminentemente  jurídica  acerca  da  admissibilidade 

 constitucional  da  matéria.  Nossa  análise  restringe-se  especificamente  sobre  a 

 adequação  da  matéria  com  a  ordem  jurídica  vigente,  sendo  os  aspectos  relacionados  ao 

 mérito,  caso  reconhecida  por  esse  colegiado  a  sua  admissibilidade,  analisados  em 

 momento  oportuno  pela  Comissão  de  Mérito  competente  e  por  fim  pelo  Plenário  da 

 Assembleia. 

 O  presente  projeto  cumpre  os  requisitos  jurídicos  necessários  para  sua 

 admissibilidade  constitucional  visto  que  se  assenta  em  autorização  legal  prevista  na 

 Legislação  nacional  a  qual  permitiu  aos  Estados  regulamentarem  em  âmbito  local  a 

 destinação  de  bens,  valores  e  direitos  oriundos  de  ilícitos  penais  relacionados  aos 

 crimes  de  lavagem  de  capital,  conforme  artigo  7º,  §  1º  da  Lei  Federal  Nº  12.683,  de  09 

 de julho de 2012. 

 PRECEDENTES  DE  LEIS  ESTADUAIS  -  Minas  Gerais,  a  Lei  nº  23.560  de 

 13  de  janeiro  de  2020,  oriunda  do  Projeto  de  Lei  999/2019  de  autoria  do  Dep.  Est. 

 Bruno  Engler  (PRTB),  promulgada  na  gestão  do  governador  Romeu  Zema  Neto;  Pará  - 

 Lei  nº  9.014,  de  29  de  janeiro  de  2020  -  Regulamenta  a  destinação  de  bens,  valores  e 

 direitos  oriundos  de  ilícitos  penais  relacionados  aos  crimes  de  lavagem  de  capital  para 

 órgãos da Polícia Civil. 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 Nestas  condições,  e  com  fundamento  nos  argumentos  elencados,  opino 

 seguramente pela  Constitucionalidade do Projeto de  Lei n° 1.809/2024. 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  voto  do  relator, 

 decide,  por  unanimidade  dos  presentes,  pela  Constitucionalidade  do  Projeto  de  Lei 

 n° 1.809/2024. 

 É o parecer. 

 Parecer elaborado com a assessoria institucional do Consultor Legislativo Josean Calixto de 
 Souza, matrícula 290.119-6 
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 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1826/2022 

 Dispõe  sobre  a  imposição  de  penalidades 

 administrativas  às  pessoas  físicas  ou  jurídicas  e 

 agentes  públicos  que  discriminem  portadores  de 

 Transtorno  de  Espectro  Autista  (TEA)  no  âmbito  do 

 estado  da  Paraíba,  e  dá  outras  providências. 

 PARECER  PELA  CONSTITUCIONALIDADE 

 DA  MATÉRIA,  com  apresentação  de  emenda 

 aditiva  . 

 Projeto  que  trata  de  proteção  e  integração  de  pessoa  com  deficiência.  CF,  art.  24, 
 XIV. Competência concorrente. 
 Projeto  cuja  aplicação  implica  na  adoção  de  medidas  que  já  são  da  rotina  dos  órgãos 
 competentes. Ausência de iniciativa reservada. 
 Apresentação  de  emenda  aditiva  voltada  à  menção  expressa  de  legislação  já  vigente, 
 a fim de realça-la, bem como de evitar que se entenda pela revogação tácita. 
 Parecer  pela  constitucionalidade  e  juridicidade  do  Projeto,  com  apresentação  de 
 emenda aditiva. 

 AUTOR(A): DEP. DEL. WALLBER VIRGOLINO 
 RELATOR(A): DEP. CAMILA TOSCANO 

 PARECER Nº  ____583___/2025 

 I – RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  recebe  para  análise  e 

 parecer  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  1826/2024  ,  de  autoria  do  Deputado 

 Delegado  Wallber  Virgolino,  que  “dispõe  sobre  a  imposição  de  penalidades 

 administrativas  às  pessoas  físicas  ou  jurídicas  e  agentes  públicos  que 

 discriminem  portadores  de  Transtorno  de  Espectro  Autista  (TEA)  no  âmbito  do 

 estado da Paraíba, e dá outras providências". 

 Instrução  processual  em  termos.  Tramitação  dentro  dos  preceitos 

 regimentais. 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR 

 De  acordo  com  o  Projeto  ora  discutido,  fica  estabelecida  a  imposição  de 

 infrações  administrativas  às  pessoas  físicas,  jurídicas  e  agentes  públicos  que 

 venham  a  praticar  condutas  discriminatórias  contra  pessoas  com  Transtorno  de 

 Espectro Autista (TEA). 

 Para  os  efeitos  da  Lei,  define-se  discriminação  contra  as  pessoas 

 portadoras  de  Transtorno  de  Espectro  Autista  qualquer  forma  de  distinção, 

 recusa,  restrição  ou  exclusão,  inclusive  por  meio  de  comentários  pejorativos,  por 

 ação  ou  omissão,  seja  presencialmente,  virtualmente  ou  mediante  veiculação  em 

 meios  de  comunicação,  que  tenham  a  finalidade  ou  o  efeito  de  anular  ou 

 prejudicar  o  reconhecimento,  o  gozo  ou  o  exercício  dos  direitos  dos  portadores 

 de TEA. 

 Já  o  art.  2º,  dispõe  que  comprovada  a  prática,  indução  ou  incitação  de 

 discriminação  contra  pessoa  ou  grupo  de  pessoas  com  Transtorno  de  Espectro 

 Autista  (TEA),  a  Administração  Pública,  sempre  garantindo  a  prévia  e  ampla 

 defesa, poderá aplicar aos infratores as sanções de advertência e de multa. 

 O  agente  público  que,  no  cumprimento  de  suas  funções,  praticar  um  ou 

 mais  atos  descritos  nesta  Lei,  terá  sua  responsabilidade  apurada  por  meio  de 

 procedimento  administrativo  disciplinar  instaurado  pelo  órgão  competente,  sem 

 prejuízo  da  aplicação  das  demais  sanções  previstas  nessa  Lei,  bem  como  das 

 sanções civis e penais cabíveis, definidas em normas específicas. 

 Em  caso  de  publicação  de  qualquer  conteúdo,  divulgado  de  forma  física 

 ou  virtual,  que  se  encaixe  na  definição  descrita  no  Parágrafo  único  do  Art.  1º  da 

 Lei,  o  material  deverá  ser  retirado  de  circulação  imediatamente  e  o/os 

 responsável(eis) penalizado(s) de acordo com o preconizado neste dispositivo. 
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 Nos  termos  do  art.  3º,  os  valores  arrecadados  com  as  multas  a  que  se 

 refere  a  Lei  serão  destinados  a  fundos  de  instituições  responsáveis  pelo  apoio  aos 

 portadores de TEA. 

 Por  fim,  o  art.  4º  prevê  a  entrada  em  vigor  da  Lei  na  data  de  sua 

 publicação. 

 Em  sua  justificativa,  o  Parlamentar  propositor  faz  interessantes 

 considerações: 
 O  seguinte  projeto  de  Lei  tem  como  finalidade  assegurar  aos 

 portadores  de  TEA  os  direitos  que  lhes  são  conferidos  por  Lei,  bem 

 como  reprimir  condutas  pejorativas  contra  os  portadores  da  referida 

 condição,  instituindo  a  imposição  de  penalidades  administrativas  às 

 pessoas  físicas  ou  jurídicas  e  agentes  públicos  que  discriminem 

 portadores de TEA. 

 É  de  conhecimento  público  o  aumento  de  casos  de  nascimento  de 

 pessoas  portadoras  do  TEA,  números  recentes  mostram  que  a 

 incidência de autismo mais que duplicou na última década. 

 Diante  de  tal  situação  foram  incorporados  ao  nosso  ordenamento 

 jurídico  dispositivos  legais  como  forma  de  assegurar  a  proteção  dos 

 direitos  das  pessoas  portadoras  de  TEA,  a  exemplo  da  LEI  Nº  12.764, 

 de 27 de dezembro de 2012. 

 No  entanto,  mesmo  com  o  advento  de  Leis  que  promovem  e 

 asseguram  os  direitos  das  pessoas  supracitadas,  há  ataques  contra  essa 

 classe  veiculados  e  propagados  diariamente  nas  redes  sociais,  na  qual 

 o  termo  “autismo”  é  utilizando  de  forma  pejorativa,  motivo  que  por  si 

 só denota a necessidade de aprovação da presente propositura. 

 Pois  bem,  de  início,  e  nos  termos  do  art.  31,  inciso  I,  do  Regimento 

 Interno  desta  Casa,  cabe  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação 

 examinar  a  admissibilidade  das  proposições  em  geral,  quanto  à 

 constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica 

 legislativa  e  redação  fazendo  um  estudo  a  respeito  da  adequação  do  Projeto 
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 às  regras  constitucionais  vigentes  e  decidir  se  ela  se  encontra  apta  a 

 continuar a sua tramitação. 

 O  projeto  em  tela  tem  dois  claros  propósitos:  primar  pela  dignidade  das 

 pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  e  reforçar  a  efetividade,  por  meio  de 

 sanções administrativas, da Legislação já existente. 

 Daí  se  extrai  que  o  Projeto  se  refere  à  proteção  da  pessoa  com  deficiência. 

 Sobre  o  tema,  nos  termos  do  seu  art.  24,  a  Constituição  Federal  dispôs  que  a 

 atribuição legislativa era concorrente entre Estados e a União: 

 Art.  24.  Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal 
 legislar concorrentemente sobre: 
 XIV  -  proteção  e  integração  social  das  pessoas  portadoras  de 
 deficiência; 

 Ademais,  em  que  pese  a  necessidade  de  uma  atuação  estatal  para 

 concretização  do  que  propõe  o  PLO  em  tela,  é  de  se  apontar  que  as  providências 

 a  serem  adotadas  pela  Administração  já  o  são  em  sua  atuação  ordinária,  que  não 

 sofrerá  nenhum  impacto,  devendo  ela  apenas  ser,  a  partir  da  publicação  da  Lei, 

 atenta  aos  seus  comandos.  É  dizer,  a  Administração  já  deve  buscar  reprimir  os 

 atos  discriminatórios.  O  que  a  Lei  busca  criar  é  uma  atenção  especial  à 

 discriminação  voltada  aos  autistas,  à  luz  da  grande  relevância  e  atenção  que  a 

 temática tem tido ultimamente. 

 Assim,  por  ser  a  matéria  inserta  na  competência  concorrente  e  por  não 

 reclamar  a  iniciativa  legislativa  do  Governador,  entendo  pela  sua 

 constitucionalidade. 

 Penso que um único ajuste merece ser feito à propositura. 

 Atento  à  noção  de  que  um  dos  vetores  da  Lei  será  a  conscientização  da 

 existência  de  uma  legislação  protetiva,  bem  como  a  busca  por  uma  maior 

 efetividade,  penso  ser  interessante  incluir  uma  menção  expressa  à  Lei 

 12.248/2022,  que  “institui  a  Política  Estadual  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa 
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 com  Transtorno  do  Espectro  Autista  e  estabelece  diretrizes  para  sua  consecução”, 

 como  forma  de  valorizar  a  produção  legislativa  desta  Casa,  bem  como  para  evitar 

 quaisquer  interpretações  no  sentido  de  ter  havido  revogação  tácita  da  referida 

 norma vigente. 

 Para  tanto,  apresento  em  anexo  uma  emenda  aditiva  que  limitar-se-á  a 

 afirmar  que  a  Lei  proveniente  deste  Projeto  será  aplicada  sem  prejuízo  da  Lei 

 12.248/2022. 

 Portanto,  diante  do  exposto,  opino  pela  CONSTITUCIONALIDADE  , 

 com  apresentação  de  emenda  aditiva,  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  n° 

 1826/2024  . 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do 

 Voto  do(a)  Relator(a),  opina,  por  unanimidade,  pela 

 CONSTITUCIONALIDADE  ,  com  apresentação  de  emenda  aditiva,  do  Projeto 

 de Lei Ordinária n° 1826/2024  . 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em  03 de setembro de 2025  . 
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 EMENDA ADITIVA 001/2025 
 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 1826/2024 

 Art.  1º.  Fica  acrescido  ao  art.  1º  do  PLO  1826/2024  um  parágrafo  segundo,  que 
 terá a seguinte redação: 

 “§2º.  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  sem  prejuízo  da  Lei  12.248,  de 
 15 de março de 2022.” 

 Art.  2º  .  O  primitivo  parágrafo  único  do  art.  1º  do  PLO  1826/2024  passa  a 
 tramitar como parágrafo 1º. 

 JUSTIFICATIVA 
 A  presente  emenda  se  faz  relevante  para  incluir  uma  menção  expressa  à 

 Lei  12.248/2022,  que  “institui  a  Política  Estadual  de  Proteção  dos  Direitos  da 
 Pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  e  estabelece  diretrizes  para  sua 
 consecução”,  como  forma  de  valorizar  a  produção  legislativa  desta  Casa,  bem 
 como  para  evitar  quaisquer  interpretações  no  sentido  de  ter  havido  revogação 
 tácita da referida norma vigente. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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 PROJETO DE LEI N° 2528 /2024 

 Dispõe  sobre  a  inclusão  obrigatória  de  sistemas  de 

 ar-condicionado  em  novos  projetos  de  construção  de  unidades 

 escolares  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba.  Parecer  pela 

 CONSTITUCIONALIDADE da matéria. 

 CONSTITUCIONALIDADE  –  Política  pública  de  fomento  à  educação  e  saúde,  amparadas  no  artigo 

 24,  inciso  IX  e  XII  da  Constituição  Federal,  que  disciplina  ser  competência  legislativa  concorrente  dos 

 Estados dar iniciativa a leis que  versem sobre educação  e proteção da saúde  . 

 Pode  o  legislador  estadual  criar  programas,  políticas  e  campanhas  para  racionalizar  a  atuação 

 governamental  e  garantir  a  realização  de  direitos  constitucionalmente  assegurados.  Nesse  sentido,  a 

 norma  proposta  guarda  consonância  com  os  princípios  constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana 

 (art.  1º,  III,  CF)  e  da  efetividade  do  direito  à  educação  (art.  6º  e  art.  205,  CF),  uma  vez  que  assegura 

 condições  ambientais  adequadas  para  o  pleno  desenvolvimento  dos  alunos  e  para  o  exercício  da 

 atividade docente. 

 AUTOR (A):  DEP. ANDERSON MONTEIRO 

 RELATOR  (A):  Dep.  DANIELLE  DO  VALE  -  SUBSTITUIDA  PELA  DEP. 

 CAMILA TOSCANO 

    P  A  R  E  C  E  R   N°            598       /2025 

   

    I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  análise  e  parecer  o 

 Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  de  autoria  do  (a)  Dep.  Anderson  Monteiro  que  impõe  a 

 obrigatoriedade  da  inclusão  de  sistemas  de  ar-condicionado  em  todos  os  novos 

 projetos  de  construção  de  unidades  escolares  no  Estado  da  Paraíba,  devendo  a 

 instalação  do  sistema  de  ar-condicionado  garantir  o  conforto  térmico  adequado, 
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 considerando  as  características  climáticas  locais  e  os  padrões  de  qualidade 

 estabelecidos pelas normas técnicas vigentes. 

 Conforme  estabelece  o  art.  2º  o  Governo  do  Estado  da  Paraíba,  por  meio  da 

 Secretaria  de  Educação,  será  responsável  por  garantir  a  implementação  desta 

 legislação  em  todos  os  novos  projetos  de  construção  de  unidades  escolares,  sejam  elas 

 com recursos federais ou estaduais. 

 Em  seguida,  o  art.  3º  determina  que  os  custos  relativos  à  instalação  e 

 manutenção  dos  sistemas  de  ar-condicionado  serão  incorporados  ao  orçamento 

 destinado  à  construção  e  manutenção  de  unidades  escolares,  sem  prejuízo  de  outras 

 fontes de financiamento que possam ser buscadas para esse fim. 

 Por  fim,  o  art.  4º  disciplina  que,  caso  a  proposta  se  transforme  em  lei,  está 

 deverá entrar em vigor na data de sua publicação. 

 Durante  o  prazo  regimental  dedicado  as  emendas  ao  projeto  não  foi  verificada 

 nenhuma  iniciativa  nesse  sentido,  sendo  em  sua  forma  original  que  projeto  chega  para 

 análise dessa relatoria. 

 A  elaboração  do  presente  parecer  contou  com  o  apoio  institucional  prestado 

 pelo  (a)  Consultor  (a)  Legislativo  Maryele  Gonçalves  Lima,  vinculado  ao  órgão 

 técnico  de  assessoria  das  Comissões  da  Assembleia  Legislativa  da  Paraíba,  nos  termos 

 do art. 309, IV, do Regimento Interno da ALPB. 

 É o relatório. 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Quarta-feira, 08 de Outubro de 2025302

 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 II - VOTO DO RELATOR 

 Em sua justificativa, a autora da propositura aduz que: 

 Cabe  a  essa  Douta  Comissão  de  Justiça  analisar  a  compatibilidade  da 

 propositura  com  a  Constituição  Federal,  Estadual  e  a  legislação  pertinente,  realizando 

 um  controle  prévio  de  constitucionalidade  e  juridicidade  dos  projetos  de  lei  no  âmbito 

 da competência estadual. 
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 É  função  desse  colegiado  agir  como  guardião  da  supremacia  da  Constituição  e 

 da  legalidade,  fazendo  um  verdadeiro  controle  preventivo  de  constitucionalidade  em 

 âmbito  estadual,  evitando  que  leis  inconstitucionais  ou  ilegais  façam  parte  do  nosso 

 ordenamento jurídico. 

 Deste  modo,  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  cumpre  um  papel 

 de  fundamental  importância  para  a  segurança  jurídica  da  nossa  sociedade, 

 fundamentada  na  força  normativa  da  Constituição,  realiza  o  aperfeiçoamento  do 

 sistema jurídico estadual. 

 Quanto  aos  aspectos  que  esta  Comissão  deve  analisar,  no  que  diz  respeito  à 

 Constitucionalidade  Material  ,  temos  que  o  artigo  24,  inciso  IX  e  XII  da  Constituição 

 Federal,  disciplina  ser  competência  legislativa  concorrente  dos  Estados  dar  iniciativa  a 

 leis que  versem sobre educação e proteção da saúde  . 

 A  proposição  não  invade  atribuições  exclusivas  da  Estado  nem  do  Poder 

 Executivo,  limitando-se  a  estabelecer  diretrizes  de  interesse  local  e  regional,  de  forma 

 harmônica  com  o  pacto  federativo  e  respeitando  a  autonomia  administrativa  da 

 Secretaria  de  Educação  do  Estado.  Assim,  não  há  qualquer  vício  de 

 inconstitucionalidade formal ou material. 

 Ademais,  é  relevante  destacar  que  a  norma  proposta  guarda  consonância  com 

 os  princípios  constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana  (art.  1º,  III,  CF)  e  da 

 efetividade  do  direito  à  educação  (art.  6º  e  art.  205,  CF),  uma  vez  que  assegura 

 condições  ambientais  adequadas  para  o  pleno  desenvolvimento  dos  alunos  e  para  o 

 exercício  da  atividade  docente.  O  projeto,  portanto,  concretiza  direitos  fundamentais  e 

 garante a efetividade das políticas públicas já asseguradas pelo texto constitucional. 

 Por  fim,  convém  salientar  que,  na  prática,  o  texto  legislativo  consolida  apenas 

 uma  realidade  administrativa  já  existente,  garantindo  maior  segurança  jurídica  e 

 previsibilidade  na  implementação  de  políticas  educacionais,  não  se  tratando  de 
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 inovação  onerosa  ou  desproporcional,  mas  de  medida  de  caráter  meramente 

 declaratório e regulatório, plenamente compatível com a ordem constitucional vigente. 

 Nestas  condições,  e  com  fundamento  nos  argumentos  elencados,  opino 

 seguramente pela  CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de  Lei n° 2528 /2024. 

 É como voto 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  opina,  por  unanimidade  dos 

 membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  n° 

 2528/2024. 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025 
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 PROJETO DE LEI N° 2614/2024 

 Estabelece  diretrizes  para  o  Programa  de 

 Conscientização  e  Enfrentamento  do  Parto 

 Prematuro,  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba, 

 e  dá  outras  providências.  Exara-se  o  parecer 

 pela  CONSTITUCIONALIDADE  e 
 JURIDICIDADE  da proposição. 

 Resumo:  Institui  diretrizes  para  Política  pública  com  o  objetivo  de  proteger  as  mulheres  e  as  crianças 

 através da conscientização sobre o parto prematuro. 

 Parecer:  Institui  política  pública  sem  criar  despesas  relevantes  ou  invadir  a  competência  do  Poder 

 Executivo.  Proposta  inserida  na  competência  legislativa  concorrente  dos  Estados  para  a  iniciativa  de  leis  que 

 disponham  sobre  os  fatores  de  marginalização,  promovendo  a  integração  social  dos  setores  desfavorecidos, 

 como  a  população  feminina,  conforme  prevê  o  art.  23  inciso  X  da  Constituição  Federal.  No  mais,  deve  esta 
 proposição ser aprovada nesta Comissão, nos termos da emenda supressiva, por ser constitucional. 

 AUTOR(A):  Dep. Galego Souza 
 RELATOR(A):  Dep. Camila Toscano 

 P  A  R  E  C  E  R   N°            600       /2025 

 I - RELATÓRIO 
 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  exame  e  parecer  o 

 Projeto  de  Lei  nº  2614/2024  ,  de  autoria  do  Dep.  Galego  Souza  ,  o  qual  “Estabelece 

 diretrizes  para  o  Programa  de  Conscientização  e  Enfrentamento  do  Parto  Prematuro,  no 

 âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências.”. 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 

 1 
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 II - VOTO DO RELATOR 

 A  proposição  em  análise  objetiva  instituir  diretrizes  para  a  Criação  de  programa  de 

 consicentização  da  mulher  sobre  o  parto  prematuro,  como  um  instrumento  para  subsidiar 

 políticas públicas de proteção à mulher e às crianças. 

 De  início,  e  nos  termos  do  art.  31,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  cabe 

 à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  examinar  a  admissibilidade  das 

 proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade, 

 regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

 Quanto  à  iniciativa,  a  presente  propositura  não  viola  o  art.  63,  §  1º,  da  Constituição 

 do  Estado,  que  cuida  dos  casos  de  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Executivo  para 

 deflagrar o processo legislativo, apesar de objetivar instituir um programa/política. 

 Poder-se-ia  alegar  que  este  projeto  contém  vício  de  iniciativa,  por  dispor  sobre  uma 

 atribuição  da  Administração  e  seus  órgãos,  por  estar  versando  sobre  uma  ação 

 governamental. 

 Contudo  ,  há  julgados  no  Supremo  Tribunal  Federal  que  declaram  a 

 constitucionalidade  de  leis  estaduais  de  iniciativa  parlamentar  que  instituem  programas  ou 

 ações,  como  o  da  ADI  nº  3.394/AM,  Relator  Ministro  Eros  Grau,  julgamento  em  2.4.2007 

 (declaração  de  constitucionalidade  de  lei  que  criava  programa  de  gratuidade  de  testes  de 

 maternidade  e  paternidade).  Aqui,  entendeu-se  que  a  lei  atacada  não  cria  ou  estrutura 

 qualquer  órgão  da  administração  pública  local,  assim,  não  estaria  eivada  de  vício  de 

 inconstitucionalidade.  Nesse  mesmo  sentido,  foi  o  julgamento,  em  28.2.2012,  do  Agravo 

 Regimental  (AgR)  no  Recurso  Extraordinário  (RE)  nº  290.549/SP,  pela  Primeira  Turma, 

 Relator  Ministro  Dias  Toffoli  (declaração  de  constitucionalidade  de  lei  que  institui  o 

 programa  Rua  da  Saúde).  No  voto  do  Relator,  aborda-se  expressamente  esse  tema. 

 2 
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 Afirma-se  que  a  edição  da  referida  lei,  decorrente  de  iniciativa  parlamentar,  não 

 representou  invasão  da  esfera  da  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo 

 local: 

 “(...)  a  criação  do  programa  instituído  por  meio  dessa  lei  apenas  tinha  por 
 objetivo  fomentar  a  prática  de  esportes  em  vias  e  logradouros  públicos,  tendo 
 ficado  expressamente  consignado  nesse  texto  legal  que  ‘  a  implantação, 
 coordenação  e  acompanhamento  do  programa  ficará  a  cargo  do  órgão 
 competente  do  Poder  Executivo  ’,  a  quem  incumbirá,  também,  aprovar  as  vias 
 designadas pelos moradores para a execução do programa”. 

 Nesses  casos,  o  STF  entendeu  que  a  criação  de  programa  por  iniciativa 

 parlamentar  foi  possível,  porque  apenas  detalhou  uma  função  já  existente  do  Poder 

 Executivo.  Trata-se  de  uma  explicitação  e/ou  regulamentação  de  uma  atividade  que  já 

 cabe  ao  órgão.  O  que  se  proíbe  é  a  iniciativa  parlamentar  que  objetive  o  redesenho  de 

 órgãos  do  Poder  Executivo,  conferindo-lhes  novas  atribuições,  inovando  a  própria  função 

 institucional da unidade orgânica. 

 É  preciso  se  levar  em  consideração  que  a  formulação  de  políticas  públicas  é 

 atividade  prioritariamente  atribuída  ao  Legislativo.  O  legislador,  portanto,  poderá  criar 

 programas,  políticas  e  campanhas  para  racionalizar  a  atuação  governamental  e  garantir  a 

 realização  de  direitos  constitucionalmente  assegurados.  No  mais,  uma  interpretação 

 ampliativa  da  reserva  de  iniciativa  do  Executivo,  no  âmbito  estadual,  pode  gerar  o 

 esvaziamento da atividade legislativa autônoma. 

 Assim,  para  esta  relatoria,  é  evidente  que  se  encontra  dentro  da 

 constitucionalidade  a  iniciativa  do  presente  projeto  por  um  parlamentar,  pois  está  tratando 

 de  uma  atividade  que  já  é  para  ser  desempenhada  pela  administração  pública,  tendo  por 

 finalidade apenas fomentá-la. 

 Ainda,  conforme  o  artigo  23,  inciso  X  da  Constituição  Federal  ,  é  da 

 competência  comum  dos  Estados  dar  iniciativa  à  atividades  que  versem  sobre  os 

 3 
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 fatores  de  marginalização,  promovendo  a  integração  social  dos  setores 
 desfavorecidos,  como  a  população  feminina,  conforme  prevê  o  art.  23  inciso  X  da 
 Constituição Federal  ,  fator este determinante para  a propositura deste projeto de Lei. 

 Desta  forma,  considerando  os  argumentos  acima  esposados,  entendo  que  a 

 propositura  não  apresenta  nenhum  vício  de  natureza  formal  ou  material,  respeitando  tanto 

 a  competência  legislativa  para  elaboração  do  ato  normativo,  como  também  o  devido 

 processo  legislativo  no  que  tange  a  fase  de  iniciativa,  conforme  determinam  as  normas  da 

 Constituição  Federal  e  Estadual  que  disciplinam  o  controle  de  constitucionalidade  do 

 parlamento estadual. 

 Portanto,  esta  relatoria,  depois  de  retido  exame  da  matéria,  vota  pela 

 CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE  do  Projeto de Lei  nº 2614/2024  . 

 É o voto. 

 Sala das Comissões, data da reunião. 

 4 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 
 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  opina,  por  unanimidade  dos 

 membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e  JURIDICIDADE  do  Projeto  de  Lei 
 n° 2614/2024,  nos termos do voto do Senhor(a) Relator(a)  . 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, data da reunião. 
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 PROJETO DE LEI N° 2.688/2024 

 Institui  o  Selo  “Produto  Paraibano”  no 
 âmbito  do  Estado  da  Paraíba,  e  dá  outras 
 providências.  Exara-se  parecer  pela 
 INCONSTITUCIONALIDADE  da 
 proposição. 

 1.  Resumo  do  projeto  -  A  proposição  em  análise  cria  selo  para  determinar  a  origem  de 
 produto produzido no Estado da Paraíba. 

 2.  Síntese  do  voto  -  Não  há  como  negar  a  notável  respeitabilidade  da  matéria,  entretanto,  em 
 que  pese  a  sua  importância  meritória,  entendo  que  a  proposta  não  merece  prosperar,  visto 
 que  se  encontra  eivada  de  vício  de  inconstitucionalidade  formal  por  afrontar  a  competência 
 privativa  da  União  para  tratar  sobre  direito  comercial  (empresarial),  nos  termos  do  art.  22, 
 inciso  I,  da  Constituição  Federal,  pois  trata  de  tema  relacionado  a  indicações  geográficas, 
 indicação  de  procedência  e/ou  denominação  de  origem  dentro  da  matéria  propriedade 
 industrial,  que  possui  legislação  nacional  editada  pela  União  (Lei  nº  9.279/1996  -  artigos  176 
 a 182). 

 AUTOR (A):  Dep. Galego Souza 

 RELATOR (A):  Dep. Camila Toscano 

    P  A  R  E  C  E  R   N°            603       /2025 

    I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  exame  e  parecer  o 

 Projeto  de  Lei  n°  2.688/2025  ,  de  autoria  do  Dep.  Galego  Souza  ,  o  qual  “Institui  o 

 Selo  “Produto  Paraibano”  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba,  e  dá  outras 

 providências.". 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR: 

 A  proposição  em  análise  estabelece  mecanismos  para  a  criação  de  “selo”  para 

 certificar  produtos  produzidos  no  Estado  da  Paraíba,  denominado  “Selo  Produto 

 Paraibano”. 

 De  início,  e  nos  termos  do  art.  31,  inciso  I,  do  Regimento  Interno  desta  Casa, 

 cabe  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação examinar  a  admissibilidade  das 

 proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade, 

 regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

 Não  há  como  negar  a  notável  respeitabilidade  da  matéria,  entretanto,  em  que 

 pese  a  sua  importância  meritória,  entendo  que  a  proposta  não  merece  prosperar,  visto 

 que  se  encontra  eivada  de  vício  de  inconstitucionalidade  formal  por  afrontar  a 

 competência  privativa  da  União  para  tratar  sobre  direito  comercial  (empresarial),  nos 

 termos  do  art.  22,  inciso  I,  da  Constituição  Federal.  Transcrevo  o  trecho  pertinente  da 

 Constituição Federal: 

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

 I  –  direito  civil,  comercial  ,  penal,  processual,  eleitoral,  agrário,  marítimo, 

 aeronáutico, espacial e do trabalho; 

 A  matéria  trata  da  instituição  de  um  selo  que  dirá  que  determinado  produto  tem 

 origem  na  Paraíba,  ou  seja,  trata  de  tema  relacionado  a  indicações  geográficas  , 

 indicação  de  procedência  e/ou  denominação  de  origem  dentro  da  matéria 

 propriedade industrial, que possui legislação nacional editada pela União. 

 A  União,  no  uso  de  suas  atribuições,  editou  a  Lei  nº  9.279/1996  (Regula  direitos 

 e  obrigações  relativos  à  propriedade  industrial.),  e  nos  artigos  176  a  182,  já  elencou 
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 todas  as  questões  necessárias  sobre  a  certificação  relacionada  a  indicações 

 geográficas  ,  indicação  de  procedência  e/ou  denominação  de  origem  ,  não  cabendo 

 ao Estado tratar da matéria. 

 Portanto,  fazendo  uma  análise  dos  dispositivos  constitucionais  pertinentes,  à  luz 

 da  jurisprudência  do  País,  penso  que  a  matéria  é  inconstitucional  por  violar  a 

 competência  legislativa  da  União,  em  que  pese  os  inegáveis  bons  propósitos  do 

 Projeto. 

 Nestas  condições,  opino  pela  INCONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de 

 Lei nº 2.688/2024  . 

 É como voto. 

 Sala das Comissões, data da reunião. 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  opina,  por  maioria,  com  voto 

 contrário  do  Deputado  Anderson  Monteiro,  pela  INCONSTITUCIONALIDADE  do 

 Projeto de Lei nº 2.688/2024,  nos termos do voto do  Senhor (a) Relator (a)  . 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, data da reunião. 
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 PROJETO DE LEI N° 2878 /2024 

 Dispõe  sobre  a  Instituição  do  Programa  de  Incentivo  à 

 Economia  Circular  no  Estado  da  Paraíba.  Parecer  pela 

 CONSTITUCIONALIDADE da matéria. 

 CONSTITUCIONALIDADE  –  A  proposta  revela  plena  compatibilidade  com  os  ditames 
 constitucionais,  encontrando  amparo  no  art.  225  da  Constituição  Federal,  que  assegura  a  todos  o 
 direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  impondo  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o 
 dever de defendê-lo e preservá-lo para às presentes e futuras gerações. 

 Constitucionalidade  Material  -  o  artigo  24,  inciso  VI  da  Constituição  Federal,  disciplina  ser 
 competência  legislativa  concorrente  dos  Estados  dar  iniciativa  a  leis  que  versem  sobre  meio 
 ambiente  ,  cabendo  à  legislação  estadual  suplementar  as  normas  gerais  federais,  adaptando-as  às 
 peculiaridades regionais. 

 AUTOR (A):  DEP. ANDERSON MONTEIRO 

 RELATOR  (A):  Dep.  FELIPE  LEITAO  -  SUBSTITUÍDO  PELA  DEP.  CAMILA 

 TOSCANO 

    P  A  R  E  C  E  R   N°          608         /2025 

   

    I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  análise  e  parecer  o 

 Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  de  autoria  do  (a)  Dep.  Anderson  Monteiro  que  institui  a 

 Política  Estadual  de  Economia  Circular  no  Estado  da  Paraíba,  entendendo-se  por 

 Economia  Circular  o  sistema  de  produção  e  consumo  que  viabiliza  a  reutilização,  o 

 reaproveitamento,  a  reparação,  o  recondicionamento  e  a  reciclagem  de  materiais  e 

 produtos. 

 O  art.  2º  prevê  os  princípios  da  Economia  Circular  quais  sejam:  a  redução  dos 

 materiais,  insumos  e  resíduos  dos  processos  produtivos;  a  transparência  nas  relações 
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 de  consumo;  o  direito  à  informação;  a  responsabilidade  ambiental  compartilhada  pelo 

 ciclo  de  vida  dos  produtos;  a  eficiência  no  uso  dos  recursos  naturais;  o 

 desenvolvimento econômico associado a boas práticas de produção e consumo. 

 Já  o  art.  3º  da  proposta  estatui  os  objetivos  da  Política  Estadual  de  Economia 

 Circular:  Reduzir:  O  impacto  ambiental  da  cadeia  produtiva  estadual,  os  custos  sociais, 

 ambientais  e  econômicos  da  disposição  final  de  resíduos;  II  -  Estimular  a  economia  da 

 reciclagem;  III  -  Premiar  boas  práticas  de  produção  e  de  oferta  de  serviços;  IV  -  Incutir 

 nos  consumidores  a  noção  de  responsabilidade  ambiental  de  suas  escolhas;  V  - 

 Promover a transparência sobre os custos ambientais dos produtos e serviços. 

 Continuando  a  proposta,  o  art.  4º  estabelece  os  instrumentos  da  Política 

 Estadual  de  Economia  Circular,  quais  sejam:  A  avaliação  do  ciclo  de  vida  dos 

 produtos;  II  -  Os  sistemas  de  logística  reversa  de  âmbito  nacional  e  estadual;  III  -  O 

 Selo  Produto  Economicamente  Circular;  IV  -  Os  incentivos  fiscais,  financeiros  e 

 creditícios,  na  forma  da  legislação  pertinente;  V  -  O  pagamento  por  serviços 

 ambientais, na forma de legislação específica. 

 O  art.  5º  determina  que  o  Poder  Executivo  poderá  instituir  o  Selo  Produto 

 Economicamente  Circular,  com  o  objetivo  de  estimular  práticas  de  produção  e 

 consumo  sustentáveis  e  desestimular  o  consumo  de  bens  que  não  atendam  aos 

 princípios da economia circular, da sustentabilidade ambiental e da equidade social. 

 Por fim,o art. 6º prevê a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

 Durante  o  prazo  regimental  dedicado  as  emendas  ao  projeto  não  foi  verificada 

 nenhuma  iniciativa  nesse  sentido,  sendo  em  sua  forma  original  que  projeto  chega  para 

 análise dessa relatoria. 

 A  elaboração  do  presente  parecer  contou  com  o  apoio  institucional  prestado 

 pelo  (a)  Consultor  (a)  Legislativo  Maryele  Gonçalves  Lima,  vinculado  ao  órgão 

 técnico  de  assessoria  das  Comissões  da  Assembleia  Legislativa  da  Paraíba,  nos  termos 

 do art. 309, IV, do Regimento Interno da ALPB. 
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 É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR 

 Em sua justificativa, a autora da propositura aduz que: 
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 Cabe  a  essa  Douta  Comissão  de  Justiça  analisar  a  compatibilidade  da 

 propositura  com  a  Constituição  Federal,  Estadual  e  a  legislação  pertinente,  realizando 

 um  controle  prévio  de  constitucionalidade  e  juridicidade  dos  projetos  de  lei  no  âmbito 

 da competência estadual. 

 É  função  desse  colegiado  agir  como  guardião  da  supremacia  da  Constituição  e 

 da  legalidade,  fazendo  um  verdadeiro  controle  preventivo  de  constitucionalidade  em 

 âmbito  estadual,  evitando  que  leis  inconstitucionais  ou  ilegais  façam  parte  do  nosso 

 ordenamento jurídico. 

 Deste  modo,  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  cumpre  um  papel 

 de  fundamental  importância  para  a  segurança  jurídica  da  nossa  sociedade, 

 fundamentada  na  força  normativa  da  Constituição,  realiza  o  aperfeiçoamento  do 

 sistema jurídico estadual. 

 Quanto  aos  aspectos  que  esta  Comissão  deve  analisar,  no  que  diz  respeito  à 

 Constitucionalidade  Material  ,  temos  que  o  artigo  24,  inciso  VI  da  Constituição 

 Federal,  disciplina  ser  competência  legislativa  concorrente  dos  Estados  dar  iniciativa  a 

 leis  que  versem  sobre  meio  ambiente  ,  cabendo  à  legislação  estadual  suplementar  as 

 normas gerais federais, adaptando-as às peculiaridades regionais. 

 Além  do  mais,  a  proposta  revela  plena  compatibilidade  com  os  ditames 

 constitucionais,  encontrando  amparo  no  art.  225  da  Constituição  Federal,  que  assegura 

 a  todos  o  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  impondo  ao  Poder 

 Público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  às  presentes  e  futuras 

 gerações. 

 A  proposta  observa  esse  critério,  não  criando  obrigações  que  conflitem  com 

 normas  federais,  mas  reforçando  princípios  já  consagrados  em  legislação  nacional, 

 como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010). 
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 Ao  promover  a  reutilização,  a  reparação,  o  recondicionamento  e  a  reciclagem 

 de  materiais  e  produtos,  a  iniciativa  legislativa  concretiza  este  mandamento 

 constitucional,  traduzindo-se  em  instrumento  de  efetivação  de  direitos  fundamentais  de 

 caráter difuso. 

 Por  fim,  cabe  destacar  que  a  proposição  também  se  harmoniza  com  os 

 princípios  da  ordem  econômica  constitucional,  previstos  no  art.  170  da  Constituição 

 Federal,  ao  conjugar  o  desenvolvimento  econômico  com  a  defesa  do  meio  ambiente  e 

 o uso racional dos recursos naturais. 

 A  previsão  d  a  criação  do  selo  de  produto  economicamente  circular,  configura 

 mecanismo  legítimo  de  fomento  a  práticas  sustentáveis,  sem  violar  a  isonomia  ou 

 comprometer  a  livre  iniciativa,  mas  antes  estimulando  sua  adaptação  a  padrões  de 

 responsabilidade socioambiental. 

 Nestas  condições,  e  com  fundamento  nos  argumentos  elencados,  opino 

 seguramente pela  CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de  Lei n° 2878 /2024. 

 É como voto 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  opina,  por  unanimidade  dos 

 membros  presentes,  pela  CONSTITUCIONALIDADE  do  Projeto  de  Lei  n° 

 2878/2024. 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025 
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 PROJETO DE LEI N° 3.602/2025 

 DISPÕE  SOBRE  A  SALVAGUARDA  E  O  INCENTIVO 

 DA  CAPOEIRA  NO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  Parecer 

 pela  Constitucionalidade  da  matéria,  com  emenda 

 supressiva. 

 Resumo  da  matéria:  o  projeto  dispõe  sobre  a  salvaguarda  e  o  incentivo  da  capoeira  no  Estado  da 

 Paraíba,  reconhecendo-a  como  atividade  educativa,  cultural  e  de  esporte  de  participação,  valorizando 

 elementos  históricos  e  culturais  afro-brasileiros,  prevendo  apoio  a  mestres  tradicionais,  incentivo  à 

 inclusão  da  capoeira  no  currículo  escolar,  realização  de  eventos  e  produção  de  materiais  didáticos. 

 Especificamente, a  partir do art. 4º, o texto passa  a dispor sobre: 

 ●  criação de cargos de professor de capoeira na rede pública de ensino; 

 ●  obrigação de a rede pública definir programa de incentivo e estabelecer parcerias; 

 ●  determinação  para  que  o  Executivo  crie,  em  90  dias,  programa  estadual  de  salvaguarda, 

 designando órgão responsável e consultando a comunidade; 

 ●  imposição de medidas a municípios; 

 Fundamento  da  Constitucionalidade  Parcial  :  Os  dispositivos  iniciais  (arts.  1º  a  3º)  encontram 

 amparo  na  competência  legislativa  concorrente  para  tratar  de  cultura,  desporto  e  educação  (art. 

 24, IX, CF/88 e art. 11, XI, CE/PB), não havendo afronta à separação dos poderes. 

 Necessidade  de  emenda  supressiva:  A  partir  do  art.  4º,  há  vício  de  iniciativa  por  invasão  de 

 competência  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo  (art.  63,  II,  “a”,  CE/PB;  art.  61,  §1º,  II,  “a”, 

 CF/88), 

 AUTOR(A):  Dep. Dr. Romualdo. 

 RELATOR(A):  Dep. Francisca Motta 

    P  A  R  E  C  E  R   N°            614       /2025 

    I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe  para  análise  e  parecer  o 

 Projeto  de  Lei  nº  3.602/2025,  de  autoria  do  Dep.  Dr.  Romualdo,  o  qual  “DISPÕE  SOBRE  A 

 SALVAGUARDA E O INCENTIVO DA CAPOEIRA NO ESTADO DA PARAÍBA.” 
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 Durante  o  prazo  regimental  para  apresentação  das  emendas  não  foi  verificada 

 nenhuma  iniciativa  nesse  sentido,  sendo  em  sua  forma  original  que  o  projeto  chega  para 

 análise dessa relatoria. 

 A  proposição  estabelece  diretrizes  e  medidas  de  fomento  à  prática  e  salvaguarda  da 

 capoeira,  reconhecendo-a  como  atividade  educativa,  cultural  e  de  esporte  de  participação. 

 Dentre  os  objetivos,  destacam-se  o  apoio  a  mestres  tradicionais,  a  inclusão  no  currículo 

 escolar,  o  incentivo  a  eventos  e  materiais  didáticos,  bem  como  a  promoção  de  bens  e  serviços 

 relacionados. 

 Os arts. 4º a 8º dispõem sobre: 

 ●  criação de cargos de professor de capoeira no âmbito do Poder Executivo (art. 4º); 

 ●  obrigação  de  a  rede  pública  de  ensino  instituir  programa  de  incentivo  e  parcerias  (art. 

 5º); 

 ●  determinação  para  que  o  Executivo  crie  programa  estadual  de  salvaguarda  no  prazo  de 

 90 dias, com designação de órgão e consulta à comunidade (art. 6º); 

 ●  imposição de medidas a municípios (art. 7º); 

 ●  autorização para destinar recursos orçamentários (art. 8º) 

 II - VOTO DO RELATOR 

 A  matéria  central  –  reconhecimento,  promoção  e  salvaguarda  da  capoeira  –  insere-se 

 na  competência  legislativa  concorrente  dos  Estados  para  legislar  sobre  cultura,  desporto  e 

 educação,  nos  termos  dos  arts.  24,  IX  e  30,  da  CF/88,  reproduzidos  na  Constituição  do 

 Estado. 

 Todavia,  a  partir  do  art.  4º,  a  proposição  invade  a  esfera  de  iniciativa  legislativa  privativa 

 do  Chefe  do  Poder  Executivo,  prevista  no  art.  63,  II,  da  Constituição  Estadual,  que 

 corresponde ao art. 61, §1º, II, da CF/88, por tratar de: 

 ●  Criação  de  cargos  públicos  (art.  4º),  que  exige  lei  específica  de  iniciativa  do 

 Governador. 
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 ●  Instituição  de  programa  obrigatório  na  rede  estadual  e  determinação  de  conteúdo 

 pedagógico  (art.  5º),  o  que  configura  ingerência  na  organização  administrativa  e  nas 

 atribuições da Secretaria de Educação. 

 ●  Criação  de  programa  estadual  por  ato  do  Executivo  e  definição  de  prazo  e  órgão 

 responsável  (art.  6º),  que  interfere  diretamente  na  estrutura  e  funcionamento  da 

 Administração. 

 ●  Imposição  de  ações  a  municípios  (art.  7º),  ferindo  a  autonomia  municipal  (art.  18  da 

 CF/88 e art. 10 da CE/PB). 

 ●  Autorização  de  destinação  orçamentária  vinculada  (art.  8º),  que  implica  iniciativa 

 e gestão orçamentária próprias do Executivo. 

 A  jurisprudência  do  STF  é  firme  em  reconhecer  que  normas  de  iniciativa  parlamentar  que 

 criem  cargos,  obrigações  administrativas  ou  programas  a  serem  executados  pelo  Executivo 

 violam  a  separação  dos  poderes  (ADI  3.394,  ADI  5.919,  entre  outras,  compiladas  em  A 

 Constituição e o Supremo  ). 

 Diante  do  exposto,  opina-se  pela  constitucionalidade  e  juridicidade  da 

 matéria,  com  supressão  dos  arts.  4º,  5º,  6º,  7º  e  8º,  preservando-se  as  disposições 

 iniciais  que  estabelecem  princípios  e  objetivos,  os  quais  se  enquadram  na 

 competência legislativa estadual e respeitam a iniciativa parlamentar. 

 Sala das Comissões,  em 03 de setembro de 2025. 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Quarta-feira, 08 de Outubro de 2025326

 “  Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  voto  do  relator, 

 por  unanimidade  dos  membros  presentes,  adota  o  parecer  pela  Constitucionalidade 

 do  Projeto de Lei n° 3.602/2025, com emenda supressiva. 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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 Emenda Supressiva nº 01/2025 – CCJR 

 ao PLO 3.602/2025 

 Art. 1º Suprima-se do Projeto de Lei nº 3.602/2025 os arts. 4º, 5º, 6º, 7º e 8º. 

 Justificativa: 

 Os  dispositivos  suprimidos  tratam  de  matérias  de  iniciativa  privativa  do  Chefe  do 

 Poder  Executivo,  como  criação  de  cargos,  instituição  de  programas  e  imposição 

 de  atribuições  administrativas  e  orçamentárias,  afrontando  o  art.  63,  II,  da 

 Constituição Estadual e a jurisprudência do STF. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
 PROJETO DE LEI N° 402 /2023 

 Projeto  de  Lei  Ordinária  para  nomear  a  ECI 

 Manoel  Medeiros  de  Araújo  de  Professora 

 Maria  do  Socorro  Marques  Dantas. 

 PARECER  PELA  INJURIDICIDADE  DA 
 MATÉRIA. 

 Resumo  do  projeto:  visa  alterar  a  denominação  da  Escola  Cidadã  Integral  que 

 atualmente  leva  o  nome  de  “  Manoel  Medeiros  de  Araújo  ”  para  “  Professora  Maria  do 

 Socorro Marques Dantas”. 

 Resumo  do  voto:  INJURIDICIDADE  -  denominar  órgão  público  construído  pelo 

 executivo  que  já  possui  denominação  confronta  os  princípios  da  Razoabilidade  e  da 

 Eficiência.  Caso  fosse  possível  a  alteração  contínua  da  denominação  de  órgão 

 público,  a  Administração  Pública  teria  que,  a  todo  momento,  ajustar  seu 

 organograma  organizacional,  além  do  mais,  acabaria  por  incentivar  o  surgimento 

 em  massa  de  propostas  no  mesmo  sentido,  o  que  geraria  relevante  insegurança 

 jurídica para ordenamento estadual. 

 AUTOR: DEP. GILBERTINHO 
 RELATOR:  DEP.  DANIELLE  DO  VALE  -  SUBSTITUIDA  PELA  DEP.  FRANCISCA 
 MOTA 

    P  A  R  E  C  E  R   N°____578___/2021 

    I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  recebe,  para  análise  e 

 parecer,  o  Projeto  de  Lei  n°  402  /2023  o  qual  visa  alterar  a  denominação  da  ECI 

 Manoel Medeiros de Araújo para Professora Maria do Socorro Marques Dantas. 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
 II - VOTO DO RELATOR 

 A  proposta  legislativa  em  análise  é  de  nobre,  pois  homenageia  personalidade 

 local muito conhecida e que realizou grandes feitos para o desenvolvimento da região. 

 Acontece  que,  em  nosso  entendimento,  denominar  órgão  público  construído  pelo 

 executivo  que  já  possui  denominação  confronta  os  princípios  do  ordenamento  jurídico, 

 pois  não  há  razão  jurídica  para  sua  alteração.  Caso  fosse  possível  a  alteração  contínua 

 da  denominação  de  órgão  público,  a  Administração  Pública  teria  que,  a  todo  momento, 

 ajustar  seu  organograma  organizacional,  o  que  destoa  dos  valores  invocados  pelo 

 princípio  da  razoabildade  e  eficiência.  Além  do  mais,  incentivaria  o  surgimento  em 

 massa  de  propostas  no  mesmo  sentido  que  acabaria  por  gerar  relevante  insegurança 

 jurídica para ordenamento estadual. 

 O  Governador  do  Estado,  no  uso  das  suas  atribuições  já  denominou  o  órgão 

 público  objeto  desta  proposição,  não  existindo,  neste  momento,  fundamento  jurídico  ou 

 axiológico válido para sustentar esta proposição. 

 Desta  feita,  seguindo  o  espírito  da  Constituição  Federal,  que  exige  que  os  atos  do 

 Poder  Público  estejam  todos  pautados  nos  princípios  constitucionais  ,  de  maneira  que 

 esta  matéria  não  deve  ser  aprovada,  pois,  em  nosso  entendimento,  padeceria  de 

 injuridicidade. 

 Assim,  entendemos  que  a  tramitação  desta  proposição  não  deve  ser  admitida  , 

 pois  eivada  de  vício  de  injuridicidade,  já  que  o  órgão  público  já  possui  denominação 

 válida e vigente. 

 Nestas  condições,  opino,  seguramente,  pela  INJURIDICIDADE  do  Projeto  de 
 Lei n° 402 /2023. 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
 É o voto. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025 
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 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 

 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  Voto  do 

 Relator,  opina,  por  unanimidade,  pela  INJURIDICIDADE  do  Projeto  de  Lei  n°  2402 
 /2023. 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025 

 . 
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 PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 4.259/2025 

 “Dispõe  sobre  o  Programa  Estadual  de  Animais  de 
 Estimação  Perdidos,  em  Condição  de  Abandono 
 ou  Aptos  para  Adoção,  voltado  à  divulgação  na 
 rede  mundial  de  computadores  de  fotografias  e 
 informações  sobre  animais  perdidos  ou  em 
 condições  de  abandono  em  todo  o  território  do 
 Estado da Paraíba.”. 

 Parecer  pela  CONSTITUCIONALIDADE  E 
 JURIDICIDADE  da proposição. 

 -  SÍNTESE  DA  PROPOSITURA  :  O  Programa  Estadual  de  Animais  de  Estimação  perdidos  ou  aptos 
 para  adoção  se  dará  mediante  concentração  e  divulgação,  a  ser  organizada  em  sítio  na  rede  mundial 
 de  computadores  pela  Secretaria  do  Estado  do  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade  (SEMAS),  composto 
 de  fotografias  e  informações  referentes  aos  animais  perdidos  ou  em  condições  de  abandono, 
 resgatados  pelos  centros  de  controle  de  zoonoses,  canis  públicos  ou  privados  e  estabelecimentos 
 congêneres  –  inclusive  organizações  não  governamentais  –  regularmente  cadastradas  e  em 
 funcionamento no Estado da Paraíba. 

 -  SÍNTESE  DO  VOTO  :  Matéria  relacionada  à  proteção  do  meio  ambiente.  Prerrogativa  do  legislador 
 estadual  para  criar  programas,  políticas  e  campanhas  para  racionalizar  a  atuação  governamental  e 
 garantir  a  realização  de  direitos  constitucionalmente  assegurados.  Conformidade,  ainda,  com  a  Lei 
 Estadual  nº  11.140/2018  que  “Institui  o  Código  de  Direito  e  Bem-estar  Animal  do  Estado  da 
 Paraíba”. 

 Parecer pela  CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE  da  proposição 
 AUTOR (A):  Dep. EDUARDO BRITO 
 RELATOR (A):  Dep. FRANCISCA MOTTA 

 P  A  R  E  C  E  R --  N°           630        /2025 

 I - RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  ,  recebe  para  exame  e 

 parecer  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  4.259/2025  ,  de  autoria  do  Dep.  Eduardo 
 Brito  ,  para  instituir  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba  o  “Programa  Estadual  de 

 Animais de Estimação Perdidos, em Condição de Abandono ou Aptos para Adoção”. 

 A matéria constou no expediente do  dia 06 de maio  de 2025  . 
 Instrução processual em termos. Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR 

 II.I – Breve resumo e justificativa da propositura: 

 A  propositura  prevê  que  o  Programa  Estadual  de  Animais  de  Estimação 

 perdidos  ou  aptos  para  adoção  se  dará  mediante  concentração  e  divulgação,  a  ser 

 organizada  em  sítio  na  rede  mundial  de  computadores  pela  Secretaria  do  Estado  do 

 Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade  (SEMAS),  composto  de  fotografias  e  informações 

 referentes  aos  animais  perdidos  ou  em  condições  de  abandono,  resgatados  pelos 

 centros  de  controle  de  zoonoses,  canis  públicos  ou  privados  e  estabelecimentos 

 congêneres  –  inclusive  organizações  não  governamentais  –  regularmente 

 cadastradas e em funcionamento no Estado da Paraíba. 

 Para  a  execução,  a  propositura  prevê  que  serão  estabelecidos  critérios 

 padronizados  de  informações  simples  e  passíveis  de  serem  coletadas  pelas 

 instituições  responsáveis  pelo  resgate,  inclusive  fotografias,  registro  no  Cadastro 

 Nacional  de  Animais  Domésticos  (“SinPatinhas”),  informações  sobre  o  local  do 

 abandono  ou  proximidades  do  desaparecimento,  que  serão  enviados  mediante 

 arquivo  eletrônico,  no  prazo  de  48  horas  do  resgate  ou  da  perda  do  animal  de 

 estimação,  por  meio  de  formulário  disponibilizado  em  sítio  eletrônico  pela  Secretaria 

 do  Estado  do  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade  (SEMAS)  ou  por  outro  órgão 

 indicado  pelo  Poder  Executivo,  tendo  em  vista  a  divulgação  na  rede  mundial  de 

 computadores pelo período mínimo de 30 (trinta) dias. 

 O  parágrafo  1º  do  art.2º  dispõe  que  o  Poder  Executivo  poderá  delegar  a  outro 

 órgão  ou  entidade  a  concentração  de  informações  sobre  animais  resgatados,  sua 

 divulgação  na  rede  mundial  de  computadores,  bem  como  a  tarefa  de  atendimento 

 aos  proprietários  dos  animais  ou  interessados  em  sua  adoção.  O  2º  parágrafo  do 

 mesmo  artigo  preceitua  que  as  informações  de  que  trata  o  caput  deverão  fazer 

 referência  a  raça,  coloração  dos  pelos,  tamanho,  peso  aproximado,  bem  como 

 características  individuais  dos  animais  resgatados  e  serão  apresentadas,  de  modo 

 suscinto, abaixo da foto do animal na página de divulgação. 
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 Por  fim,  o  art.  3º  estabelece  que  o  Programa  Estadual  de  Animais  de 

 Estimação  Perdidos  ou  Aptos  para  Adoção  poderá  ter  seu  alcance  ampliado 

 mediante  sua  divulgação,  bem  como  da  respectiva  página  de  internet,  nos  centros 

 de  controle  de  zoonoses,  canis,  organizações  não  governamentais,  associações  de 

 proteção  e  amigos  dos  animais  e  afins,  bem  como  junto  aos  estabelecimentos 

 comerciais voltados aos segmentos dos animais de estimação. 

 De  acordo  com  a  justificativa  apresentada,  o  autor  defende  a  importância  da 

 propositura,  informando  que  a  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  estima  que  há 

 um  animal  de  estimação  para  cada  cinco  habitantes  no  Brasil  e,  desse  número,  10% 

 se  encontram  em  situação  de  rua.  A  partir  desse  cálculo,  estima-se  que  o  Estado  da 

 Paraíba  detenha  cerca  de  80,5  mil  cachorros  e  gatos  perdidos  ou  em  situação  de 

 abandono. 

 Neste  sentido,  o  parlamentar  assegura  que  há  formas  de  o  Poder  Público 

 exercer  participação  ativa  na  busca  pela  redução  das  taxas  de  perda  e  abandono  de 

 animais  domésticos  e,  consequentemente,  no  controle  populacional  de  animais  em 

 situação  de  rua.  A  criação  de  um  portal  eletrônico  único  para  concentrar  a 

 divulgação  de  animais  perdidos,  abandonados  ou  aptos  para  adoção  em  todo  o 

 território  estadual  facilitará  o  alcance  das  informações  e  o  armazenamento  de  dados 

 e informações para futuras políticas públicas. 

 II. II – Da análise da CCJR: 

 Iniciando  a  análise  dos  seus  pressupostos,  e  nos  termos  do  art.  31,  inciso  I, 
 do  Regimento  Interno  desta  Casa,  cabe  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 

 Redação  examinar  a  admissibilidade  das  proposições  em  geral,  quanto  à 

 constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica  legislativa  e 

 redação  . 

 Pois  bem,  conforme  o  artigo  24,  incisos  VI  da  Constituição  Federal  ,  é  da 

 competência  legislativa  concorrente  dos  Estados  dar  iniciativa  de  leis  sobre 

 florestas,  caça,  pesca,  fauna  ,  conservação  da  natureza,  defesa  do  solo  e  dos 
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 recursos  naturais,  proteção  do  meio  ambiente  ,  o  que  entendo  ser  a  força  motriz 

 que move esta proposição. 

 O  tema  é  de  elevada  importância,  tanto  que  a  própria  Constituição  Federal 
 dedica  um  capítulo  inteiro  à  proteção  ao  meio  ambiente,  inserindo  também  a 

 proteção  aos  animais.  Especificamente  o  inciso  VII  do  §1º  do  art.  225  da 

 Constituição da República Federativa do Brasil trata do tema, estabelecendo: 

 “Art.  225.  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrada, 
 bem  como  de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida, 
 impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e 
 preservá-lo para as futuras gerações. 
 §1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
 [...] 
 VII  –  proteger  a  fauna  e  a  flora,  vedadas,  na  forma  da  lei,  as  práticas  que 
 coloquem  em  risco  sua  função  ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécie 
 ou  submetam os animais a crueldade  . “ 

 Ademais,  para  além  da  proteção  dada  pelo  constituinte  originário,  como 

 fundamento  jurídico  de  nosso  voto,  também  trazemos  à  baila  a  legislação  ordinária 

 vigente  em  âmbito  estadual.  Trata-se  da  Lei  Estadual  nº  11.140/2018  que  “Institui  o 

 Código  de  Direito  e  Bem-estar  Animal  do  Estado  da  Paraíba  ”  que  estabelece,  entre 

 outros,  o  direito  de  todo  animal  ter  sua  “existência  física  respeitada”  ,  de  acordo  com 

 o art.5º, inciso I. 

 Com  isso,  depreende-se  que  a  proposta  não  confronta  nenhum  comando 

 constitucional  ou  legalmente  estabelecido  .  Em  outras  palavras,  o  legislador  ordinário 

 possui plena competência para legislar sobre a matéria ora discutida. 

 II. III – Conclusão: 

  Ante  o  exposto  esta  relatoria,  depois  de  retido  exame  da  matéria,  vota  pela 

 CONSTITUCIONALIDADE  e  JURIDICIDADE  do  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  nº 
 4.259/2025,  em sua forma original. É o voto. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  com  votos  da  Dep.  Camila 

 Toscano  e  do  Dep.  João  Gonçalves,  opina  pela  INCONSTITUCIONALIDADE  e 
 INJURIDICIDADE  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  4.259/2025,  restando  vencido  o 

 voto  do(a)  Senhor(a)  Relator(a),  que  foi  acompanhado  na  votação  pelo  Dep. 

 Anderson Monteiro. 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, 03 de setembro de 2025. 
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 VETO TOTAL N° 215/2025 

   
 Veto  Total  por  inconstitucionalidade  ao  projeto  de  lei 
 n°  2.038/2024  de  autoria  do  Deputado  Tanilson 
 Soares,  que  "Reconhece  os  direitos  das  pessoas 
 diagnosticadas  com  Transtorno  do  Desenvolvimento 
 (TDL)  como  pessoas  com  deficiência  no  âmbito  no 
 Estado  da  Paraíba  e  dá  outras  providencias.". 
 PARECER PELA MANUTENÇÃO DO VETO. 

 Síntese  do  voto  –  pela  manutenção  do  veto  total  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.038/2024 
 As  alegações  são  que  o  projeto,  por  desrespeitar  as  máximas  constitucionais,  invade 
 a  competência  da  União  para  editar  normas  gerais  sobre  saúde,  uma  vez  que, 
 conforme  a  Constituição  Federal,  a  legislação  que  traga  questões  com  interesse 
 predominantemente  nacional  é  de  competência  da  União.  A  Constituição  Federal 
 (artigo  22)  concedeu  à  União  a  competência  para  dar  início  a  leis  que  tratem  sobre 
 normas  gerais  de  proteção  à  saúde.  Esta  proposição,  muito  além  de  tratar  apenas 
 sobre  saúde  de  pessoas  com  deficiência,  cuja  iniciativa  legislativa  seria  concorrente 
 entre  o  Estado  e  a  União,  trata  de  medida  que  reconhece  uma  doença  como  sendo 
 deficiência,  o  que  a  atrai  a  necessidade  de  lei  nacional,  o  que  nos  leva  a  entender 
 que  esta  proposição,  por  mais  salutar  que  seja  para  a  sociedade,  invade  a 
 competência da União. 

 VETO TOTAL:  Governador do Estado 
 RELATOR(A):  Dep. Francisca Motta 

 P  A  R  E  C  E  R    Nº   572    /2025 

 I – RELATÓRIO 

 O  Senhor  Governador  do  Estado,  usando  da  competência  que  lhe  confere  o  § 

 1º  do  artigo  65  da  Constituição  Estadual,  vetou  totalmente  o  Projeto  de  Lei  em 

 epígrafe,  que  reconhece  os  direitos  das  pessoas  diagnosticadas  com  Transtorno  do 

 Desenvolvimento  (TDL)  como  pessoas  com  deficiência  no  âmbito  no  Estado  da 

 Paraíba e dá outras providências, por entendê-lo  INCONSTITUCIONAL. 
 Nas  razões  do  veto,  argumenta  Sua  Excelência  que  a  proposição  padece  de 

 inconstitucionalidade  formal,  pois  a  matéria  não  teria  atendido  os  requisitos 

 constitucionais formais. 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR 

 A  proposição  em  apreço  dispõe  sobre  o  reconhecimento  do  direito  das 

 pessoas  diagnosticadas  com  Transtorno  do  Desenvolvimento  (TDL)  como 

 pessoas  com  deficiência  no  âmbito  no  Estado  da  Paraíba  e  dá  outras 

 providencias.  O  Chefe  do  Poder  Executivo,  ao  vetar  o  projeto,  o  fundamentou 

 em  razões  de  ordem  jurídica,  conforme  consta  nas  razões  do  veto 

 encaminhadas a esta Casa: 

 ‘  “  Comunico  a  Vossa  Excelência  que,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  65  da  Constituição  Estadual, 

 por  considerar  inconstitucional  e  contrário  ao  interesse  público,  decidi  vetar  totalmente  o 

 projeto  de  lei  nº  2.038/2024,  de  autoria  do  Deputado  Tanilson  Soares,  que  “Reconhece  os 

 direitos  das  pessoas  diagnosticadas  com  Transtorno  do  Desenvolvimento  (TDL)  como 

 pessoas com deficiência no âmbito no Estado da Paraíba e dá outras providencias.  ”. 

 As  alegações  são  que  o  projeto,  por  desrespeitar  as  máximas 

 constitucionais,  invade  a  competência  da  União  para  editar  normas  gerais 

 sobre  saúde,  uma  vez  que,  conforme  a  Constituição  Federal,  a  legislação 
 que  traga  questões  com  interesse  predominantemente  nacional  é  de 
 competência da União  . 

 Esta  Comissão,  por  força  do  parágrafo  único  do  art.  227  do  Regimento 

 interno,  analisará  a  inconstitucionalidade  suscitada  pelo  Exmo.  Sr. 

 Governador do Estado. 

 A  Constituição  Federal  (  artigo  22  )  concedeu  à  União  a  competência 
 para  dar  início  a  leis  que  tratem  sobre  normas  gerais  de  proteção  à  saúde  . 
 Esta  proposição  ,  muito  além  de  tratar  apenas  sobre  saúde  de  pessoas  com 

 deficiência,  cuja  iniciativa  legislativa  seria  concorrente  entre  o  Estado  e  a 

 União  ,  trata  de  medida  que  reconhece  uma  doença  como  sendo 
 deficiência  ,  o  que  a  atrai  a  necessidade  de  lei  nacional  ,  o  que  nos  leva  a 
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 entender  que  esta  proposição,  por  mais  salutar  que  seja  para  a  sociedade, 

 invade a competência da União  . 
 Neste  sentido,  a  legislação  de  iniciativa  parlamentar  que,  contrariando 

 as  determinações  da  Constituição  Federal  ,  trata  de  questões  de 

 competência da União, não está de acordo com as regras constitucionais. 

 É  importante  esclarecer  que  a  aprovação  de  uma  proposição  de 

 iniciativa  parlamentar  que  possua  matéria  de  iniciativa  privativa  do 

 Governador,  por  padecer  de  inconstitucionalidade  formal,  em  analogia  ao 

 disposto  pelo  STF  na  ADI  700  ,  não  terá  a  inconstitucionalidade  sanada 
 pela  rejeição  do  veto  ,  prejudicando  completamente  a  segurança  jurídica  da 

 lei que vier a ser promulgada a partir desta proposição. 

 Assim,  deve  o  veto  ser  mantido,  pois  a  proposição  é  formalmente 
 inconstitucional,  possuindo  razão  legítima  o  que  foi  aduzido  pelo  Exmo.  Sr. 
 Governador  . 

 Diante  de  tais  considerações,  após  uma  objetiva  análise  da  matéria, 

 esta relatoria vota pela  MANUTENÇÃO  do  Veto nº 215/2025. 
 É o voto. 

 Sala das Comissões, 02 de setembro. 
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 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  por  maioria,  com  voto 

 contrário  de  Deputada  Camila  Toscano,  adota  e  recomenda  o  parecer  da  Relatoria 

 pela  MANUTENÇÃO  do  VETO  TOTAL  N  º  215/2025  ,  por  entender  que  suas  razões 

 são consistentes  . 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, 02 de setembro de 2025. 
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 VETO TOTAL N° 216/2025 

   
 Veto  total  por  considerar  inconstitucional  e  contrário 
 ao  interesse  público  o  Projeto  de  Lei  n°  3.467/2024, 
 de  autoria  do  Deputado  Chico  Mendes,  que 
 "Assegura  ao  trabalhador  o  direito  a  uma  folga  anual 
 para  o  homem  realizar  exames  preventivos  ou  de 
 controle  de  câncer  de  próstata,  no  âmbito  do  Estado 
 da  Paraiba  e  dá  outras  providências".  PARECER 
 PELA MANUTENÇÃO DO VETO. 

 Síntese  do  voto  –  pela  manutenção  do  veto  total  ao  Projeto  de  Lei  nº  3.467/2024. 
 A  Constituição  Federal  (artigo  22)  concedeu  à  União  a  competência  para  dar  início  a 
 leis  que  tratem  sobre  normas  de  direito  do  trabalho.  Esta  proposição,  muito  além  de 
 tratar  apenas  sobre  direitos  gerais  do  cidadão,  cuja  iniciativa  legislativa  seria 
 concorrente  entre  o  Estado  e  a  União,  trata  de  medida  que  reconhece  um  direito 
 trabalhista,  o  que  a  atrai  a  necessidade  de  lei  federal  e  nos  leva  a  entender  que  esta 
 proposição,  por  mais  salutar  que  seja  para  a  sociedade,  invade  a  competência  da 
 União. 
 Neste  sentido,  a  legislação  de  iniciativa  parlamentar  que,  contrariando  as 
 determinações  da  Constituição  Federal,  trata  de  questões  de  competência  da  União, 
 não está de acordo com as regras constitucionais. 

 VETO TOTAL:  Governador do Estado 
 RELATOR(A):  Dep. Camila Toscano 

 P  A  R  E  C  E  R    Nº      573    /2025 

 I – RELATÓRIO 

 O  Senhor  Governador  do  Estado,  usando  da  competência  que  lhe  confere  o  § 

 1º  do  artigo  65  da  Constituição  Estadual,  vetou  totalmente  o  Projeto  de  Lei  em 

 epígrafe,  que  reconhece  os  direitos  das  pessoas  diagnosticadas  com  Transtorno  do 

 Desenvolvimento  (TDL)  como  pessoas  com  deficiência  no  âmbito  no  Estado  da 

 Paraíba e dá outras providências, por entendê-lo  INCONSTITUCIONAL. 
 Nas  razões  do  veto,  argumenta  Sua  Excelência  que  a  proposição  padece  de 

 inconstitucionalidade  formal,  pois  a  matéria  não  teria  atendido  os  requisitos 

 constitucionais formais. 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

 É o relatório. 
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 II - VOTO DO RELATOR 

 A  proposição  em  apreço  dispõe  sobre  a  concessão  ao  trabalhador  do 

 direito  de  uma  folga  anual  para  o  homem  realizar  exames  preventivos  ou  de 

 controle  de  câncer  de  próstata,  no  âmbito  do  Estado  da  Paraíba  e  dá  outras 

 providências.  O  Chefe  do  Poder  Executivo,  ao  vetar  o  projeto,  o  fundamentou 

 em  razões  de  ordem  jurídica,  conforme  consta  nas  razões  do  veto 

 encaminhadas a esta Casa: 



DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO - Quarta-feira, 08 de Outubro de 2025367

 ESTADO DA PARAÍBA 
 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 “Comissão de Constituição, Justiça e Redação” 
 “  Comunico  a  Vossa  Excelência  que,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  65  da  Constituição 
 Estadual,  por  considerar  inconstitucional  e  contrário  ao  interesse  público,  decidi  vetar 
 totalmente  o  projeto  de  lei  nº  3.467/2024,  de  autoria  do  Deputado  Chico  Mendes,  que 
 “Assegura  ao  trabalhador  o  direito  a  uma  folga  anual  para  o  homem  realizar  exames 
 preventivos  ou  de  controle  de  câncer  de  próstata,  no  âmbito  do  Estado  da  Paraiba  e 
 dá outras providências.  ”. 

 As  alegações  são  que  o  projeto,  por  desrespeitar  as  máximas 

 constitucionais,  invade  a  competência  da  União  para  editar  normas  sobre 

 direito  do  trabalho,  uma  vez  que,  conforme  a  Constituição  Federal,  a 
 legislação que traga estas questões é de interesse nacional  . 

 Esta  Comissão,  por  força  do  parágrafo  único  do  art.  227  do  Regimento 

 interno,  analisará  a  inconstitucionalidade  suscitada  pelo  Exmo.  Sr. 

 Governador do Estado. 

 A  Constituição  Federal  (  artigo  22  )  concedeu  à  União  a  competência 
 para  dar  início  a  leis  que  tratem  sobre  normas  de  direito  do  trabalho  .  Esta 
 proposição  ,  muito  além  de  tratar  apenas  sobre  direitos  gerais  do  cidadão, 

 cuja  iniciativa  legislativa  seria  concorrente  entre  o  Estado  e  a  União  ,  trata  de 

 medida  que  reconhece  um  direito  trabalhista  ,  o  que  a  atrai  a  necessidade 
 de  lei  federal  e  nos  leva  a  entender  que  esta  proposição,  por  mais  salutar 

 que seja para a sociedade, invade a competência da União  . 
 Neste  sentido,  a  legislação  de  iniciativa  parlamentar  que,  contrariando 

 as  determinações  da  Constituição  Federal  ,  trata  de  questões  de 

 competência da União, não está de acordo com as regras constitucionais. 

 É  importante  esclarecer  que  a  aprovação  de  uma  proposição  de 

 iniciativa  parlamentar  que  possua  matéria  de  iniciativa  privativa  do 

 Governador,  por  padecer  de  inconstitucionalidade  formal,  em  analogia  ao 

 disposto  pelo  STF  na  ADI  700  ,  não  terá  a  inconstitucionalidade  sanada 
 pela  rejeição  do  veto  ,  prejudicando  completamente  a  segurança  jurídica  da 

 lei que vier a ser promulgada a partir desta proposição. 
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 Assim,  deve  o  veto  ser  mantido,  pois  a  proposição  é  formalmente 

 inconstitucional,  possuindo  razão  legítima  o  que  foi  aduzido  pelo  Exmo.  Sr. 
 Governador  . 

 Diante  de  tais  considerações,  após  uma  objetiva  análise  da  matéria, 

 esta relatoria vota pela  MANUTENÇÃO  do  Veto nº 216/2025. 
 É o voto. 

 Sala das Comissões, 02 de setembro de 2025. 

 III - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  por  unanimidade,  adota  e 

 recomenda  o  parecer  da  Relatoria  pela  MANUTENÇÃO  do  VETO  TOTAL  N  º 
 216/2025  ,  por entender que suas razões  são consistentes  . 

 É o parecer. 
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 Sala das Comissões, 02 de setembro de 2025. 
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 VETO TOTAL N° 217/2025 
 (Projeto de Lei n° 2992 /2024) 

 Veto  Total  por  inconstitucionalidade  e 
 contrariedade  ao  interesse  público  ao  Projeto 
 de  Lei  nº  2992  /2024,  de  autoria  do  (a)  Dep. 
 Cida  Ramos,  que  "Dispõe  sobre  a  vacinação 
 domiciliar  das  pessoas  com  deficiência  ou 
 mobilidade  reduzida,  no  âmbito  do  Estado  da 
 Paraíba”.  Exara-se  parecer  pela 
 MANUTENÇÃO do Veto. 

 Parecer  pela  manutenção  do  veto  -  Entendemos  que,  com  relação  aos  aspectos  que 
 devem  ser  analisados  por  esta  Comissão,  apresenta  razão  o  Governador  do  Estado  na 
 justificativa  do  veto.  Há  flagrante  violação  à  competência  municipal  acerca  das 
 atribuições  das  Secretarias  Municipais  de  Saúde,  notadamente  na  execução  de 
 Programas da Atenção Primária. 
 Ora,  tradicionalmente,  a  imunização  é  realizada  pelos  municípios  por  meio  das 
 Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS),  por  serem  os  serviços  de  saúde  de  maior 
 proximidade  com  a  população.  T  tal  ingerência  indevida  não  apenas  viola  o 
 princípio  constitucional  da  separação  dos  Poderes,  como  também  compromete  a 
 autonomia  administrativa,  ao  transferir  ao  Executivo  Estadual  obrigações  que 
 extrapolam a esfera de iniciativa parlamentar  . 

 AUTOR (A) DO PROJETO  :  DEP. CIDA RAMOS 

 AUTOR (A) DO VETO: GOVERNADOR DO ESTADO 

 RELATOR (A) DO VETO: DEP. CHICO MENDES - SUBSTITUÍDO 

 PELA DEP. CAMILA TOSCANO 

 PARECER Nº     574    /2025 

 I – RELATÓRIO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  recebe  para  análise  e 

 parecer  o  Veto  Total  nº  217/2025  ,  ao  Projeto  de  Lei  nº  2992/2024  ,  de  autoria  do 

 (a)  Dep.  Cida  Ramos  que  “  Dispõe  sobre  a  vacinação  domiciliar  das  pessoas  com 

 deficiência ou mobilidade reduzida, no âmbito do Estado da Paraíba” 
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 O  Chefe  do  Poder  Executivo  Estadual,  com  fulcro  na  Constituição 

 Federal,  art.  65,  §  1º  ,  vetou  totalmente  o  referido  projeto,  por  considerá-lo 

 inconstitucional  , pelas razões que especifica. 

 Instrução processual em termos. 

 Tramitação na forma regimental. 

 É o relatório. 
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 II – VOTO DO RELATOR 

 O  Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  2992/2024,  que  neste  momento  é 

 submetido  a  esta  Comissão,  é  fundado,  resumidamente,  em  violação  à 

 competência  municipal  acerca  das  atribuições  das  Secretarias  Municipais  de 

 Saúde, notadamente na execução de Programas da Atenção Primária. 

 Instada  a  se  manifestar,  a  Secretaria  de  Estadual  de  Saúde  (SES) 

 apresentou  parecer  pugnando  pela  manutenção  do  veto,  informando  que, 

 tradicionalmente,  a  imunização  é  realizada  pelos  municípios  por  meio  das 

 Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS),  por  serem  os  serviços  de  saúde  de  maior 

 proximidade  com  a  população  e  por  possuírem  vínculo  direto  com  os  domicílios, 

 o  que  permite  inclusive  a  identificação  das  residências,  muitas  vezes  realizando  a 

 vacinação “in loco”. 

 Efetivamente,  cabe  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  art. 

 227  da  Resolução  1.578/2012  (Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  da 

 Paraíba),  manifestar-se  a  respeito  do  veto  quando  este  for,  no  todo  ou  em  parte, 

 fundado em inconstitucionalidade. 

 Após  detida  análise  das  razões  apresentadas,  conclui-se  que  ASSISTE 

 RAZÃO  ao  Chefe  do  Poder  Executivo.  Embora  se  reconheça  o  mérito  da 

 proposição,  sua  efetiva  implementação  depende  diretamente  da  atuação  das 

 Secretarias  Municipais  de  Saúde,  às  quais  incumbe  a  execução  da  Atenção 

 Primária  em  todo  o  Estado  da  Paraíba,  bem  como  a  organização  das  equipes  e 

 estratégias voltadas à imunização em seus respectivos territórios. 

 Nesse  contexto,  a  medida  proposta  acabaria  por  impor  aos  municípios 

 atribuições  de  caráter  administrativo  sem  a  devida  observância  do  planejamento 

 técnico  e  financeiro  necessário.  Tal  ingerência  indevida  não  apenas  viola  o 

 princípio  constitucional  da  separação  dos  Poderes,  como  também  compromete  a 
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 autonomia  administrativa,  ao  transferir  ao  Executivo  obrigações  que  extrapolam 

 a esfera de iniciativa parlamentar. 

 Por  fim,  esta  relatoria,  depois  de  retido  exame  da  matéria,  vota  pela 

 MANUTENÇÃO  do  Veto Total no 217/2025 ao PLO 2992/2024. 

 É como voto. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025 
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 IV - PARECER DA COMISSÃO 

 A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  adota  e  recomenda,  por 

 unanimidade,  o  parecer  do  Senhor(a)  Relator(a),  pela  MANUTENÇÃO  do  Veto 

 Total nº 217/2025 ao PLO 2992/2024. 

 É o parecer. 

 Sala das Comissões, em 03 de setembro de 2025. 
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